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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
1itICR.E10 N. 17.231 A --- rim 26 DE FEVEREIRO DR 1926

Maidda obse-rree o Codiyo. da Jusstit'a Militar

O . Pmssidente da ReptibUca dos Estados Unidos do *Brasil,
el ront o disposto n. art. 60 da lei n. 4.907, de 7 de

atin-ira de 1925, resolve . mandar que se observe. desde -já, no
c4.4to;u,o '11k maemtia, o Codigo da Justiça Militar, que com
rt-site baixa e que será, °oportunamente, submettida .á appro-,
aIo. .4.t é Congresso Nacional.

• Rio de Janeiro, '26 de fevereir0 'de, 1926, 101" 	 Indepen-
•en . i t. e 37",da Repub1iC4 '" •	 •

•
''•'	 • Airritt:a nA -SILVA ISERNATIDES.'

•Eernando Setembrino de earrallko..

Xle.fondriào '	 cíj Atracar"

•
DA DIVISA° TEicarroirdis..,

,
Art. 1. .0 territorio da Republica, para administração dtv•

justiça miiitar - cru tempo de paz, •divide-s ¡oe II dream-•
seripções, coastituidas: a 1', pelo District° -Federal, Estados

, do Rio de Janeiro e Espirito Santo; • a 2°. - 'los Estados de
• t5. Paulo e Goyaz; a 3', pelo Estado do -Rio 4rande, do Sul;
a 4°, 'pelo Estado de Minas Germes; a 5°, Pelos slados do Pa-
raná e Santa Catharsina; a • 6', pelos - Estados dk Balda e Ser-
gipe; a 7', pelos Estados de Pe rnambuco, Alagôa's e Parab3-ba;

‘i.a 84, peles Estados do Coará o. Grande do Nort : a to, spelos.
Estados do Maranhão e Piau! a 10",pelos :Esta its. do Pará
e tAmazonas e Territorio do Acre, e a 11 0, pelcr Es ado. do
Diatto Grosso. .

Paragraph uno	 ico.- A séde . da circumscripçã .o udicíarix..
ti•

salvo o disposto no art. 3", coincidirá sempre eülii a•ickr l'esiíric.ix. .:	 •	 -ou ch.cuniscripeão militar..

CAPITULO II

•Tex,s .N.t"roniaiirEs JuonaAws E sita 7 s AuximmtEs

Art. 20 . A justiça militar é exorcida:'
•a) por- auditores e Conselhos de Justiça nas respectiv4

CO ummeripções ou auditorias;,
b) pelo SuPremo Tâbunal Militar em túdti o paiz.

. Art. 3". Cada circumseripella terá urna auditoria com ju-
risdicção DO Exercito • e na Armacja, excepto a 1°, que terá
cinco, sends:i • tres-com jurisdicção naquelle e duas nesta, e
a 3`•que terá também ires com jurisdicção mata, e que f une-
tionarão uma na sede daltegião, e cada uma das-duas outras
nos legares designados pelo Governo do accerdo com os
adies que fixar.	 • '.

§ 1°. Na -primeira • qircuniscripção haverá 'Lambem um
auditor de 1' _instancia com as func.:0es de corregedor ckOs

processos -findos: • •	 •
•• F:2% As auditorias, quando Mais de uma em cada

cronscripção, serão designadas por ordem muneplaa.
- Art. 4°. As auditorias são de duas entrancias: primeira

e segunda. De segunda são as auditorias da 1' M11.'111°5°1.4)416
e de -primelira todas as outras. .

Art. , 5°. -Cada auditoria se Compõe de um auditor, uni"
pireca)t.tiotor, um advogado,. um. escrivão e um official do

Art. 6°.' Em cada eircumseripção haverá dois supplentea
do auditor e dois .adjuntos- de promotor, designados por- ordena
nume	 1.rica,.excepto na "; onde 'haverá -quatro, sendo 'dois paáa,
o Exercito e .dois para a Anmaida.-e na .3' onde os supplentw.
e os adjuntos serão dois para coda auditoria.:

Art. 'P.-	 daS:autoridades de que tratam Os artigsu
antemieres, 'haverá 'mais os seguintes fui/acionarias.: •

á) uni proburádár ‘geral junto ao Suwemas TI acmcW. 145iz..• •
Miar; • • :	 •	

,

^



ÇAO Quark-rp ira DTARIO. OFFICIAE,	 31arra).‘1,1. 192.0 
	  — 	 . 

,	 um, sub-prOeurador, com exercício no .Minisferio r't lerc.:4:d ro"dia vai' na Ode da auditoria ou no lír.far onde tiver
.da-terra;. taniccioitar o Conselho. Do sortoio lavrar-s:• ,,--ti Unia 	act

eseieN,-.ont es	 eartorio.	
. -	 a,

....fel/ficando o escriítão em fada ..,procesao, o resultado do,•
> Art. 11. No .a.onetirsla de Anais de um indiciado ciado no meso.

troceaSa servirá de	 constituição do Gonselho a patente
dó Ma: is giadi lado .	 •	 .

Art; • 12. ExiSt indo'na rolarão a _que se r4,.,fero o .art. 1.0
apetias-o Mimarei' Preeistilnento exacto de officiaes 	 sortea'.;
serão cates dados como-sorteados. 	 '

Em caso de falta absoluta ou insufficiencia, serão sor-
teados . officiaes perterieentes á - unidade mais- proxiina, da.cir-
enneseripção,	 esqua fiearão, durante o tem' de Conselho,
dispOtitção -dal auditoria 'para tpla foram c•onvo,..ados.

Art,'..G.1.3. Quando o • acetisib lo responder por crime funceio:- •
nal sinale) sortea riO4, -. 's nipro ..ttrie fôr . 'posSivel, dois officiaes
dos respectives.anadros.

Art. • 14 Em hypothostO • alguma.--. 'poderão sor .sorteados,
praa	 o' nie010:011:4'ell .t.O :inai:4	 mombros das-
classeg 411111exWs.	 "".•

.Art.	 O offidial sorteado para 'uni Cemselhd. não o po-
derá ser.para outro, antes do findos os-trabalhos do primeiro.
..-• 14.1_. O official preso -disciplinarmonte, sujeito a . oro-.
'C51)ou respondendo a inquerito, não podará fazer parte de.
Conselho:.

-Art. -17. Se a relação do afficiaos' não fo4'ir romottida enk
tampe, Servira do base para):.‘,0 a -relação anterior. A
nova relação, guando envia,la,-- servirá: para ós sorteios subse--•

-	 .

Art. 18. Não sendo possivel a constituição 410 Conselho
por não haver na relto:ão officiaos de patente igual ou sapo-
rim' á do ai:ousado	 nuto4,1-ó. suffittionte, recorrer-se-á aos
offieiaes da reserva da 1° classe da.	 linha. Se nem assim
pudor, constituir-se o Conselho, será o acensado. julgado na
circumseripção mais' proxima em -que isto fOr possivol.
relae,ão dos offlitiaes da reserva mima referidos será taniloon
~lenida-, trimestralmente ao audi tor pelas autoridades do
q314-

Art. 19. Se fôr sol-toado algum officio' que, pola.
tanciwa.cpte , Se: achar, não possa -comparecer á -sessão--

•• attil lagão.,(10 3:30-P.e:lho, será sorteado outro .one o substitua ate,
gae-,.eetnapareça.-.	.

 ue-q	 offielai faltar a sessão' som
eausti, jostificitilo" perdera a sua -gratifietteão, descontada á,

reloção enviada. -pelo . auditor. á repartição. pagadora
e, em caso ,	 reincidencia, soffrerá, _altunt desta pena, me-.,
diante representação do albino?, a de repr n	 omebosão

OU -de prisão atti.aito dias, imposta,•!Wift autoridade mi-
sai u . •riaitss ordens estixer • seryinda,, • • 1'9"V nd o-,so , De-ste:,

caso, á sua . substituição por- novo sort4-,io.
Se .faltar.o..auditor,r,setai e desconto feito-á vista rio com-

nronicação	 prPSi4ionto do Consolho.
•.§ -1.1.,.Sera.;fandiern subsinnido o Official,quo 	 preso oir

faltar com causa justificada." •
§. 2°. São Cansas justificadas: suspeieão comprovada, &-

missão 410 Exercito ou do Armada,- de ,zerção. processos, nojo,
ga la. l i cença com inspoceão I e mude, 4 ni reforma.

„	 -a°. O ()Meia" sort-eado„orn substituição de outro ser-
Virá pelo' teiniao..qoafaltar„ao 'substituido; no caso de sus-
peição, funecionará se no PrOC eRgn que. esta se verificar..
Is no de nojo, gala ou liconça peto tempo de sua duração.

-• §, -P.- O sorteio para subst With:rui do dffieial ausenta será.
feito lia fórroa, do art. 10. § 2"; quando a cedula sorteado fôr
de , cariciai ele rioó possa comparecer a sessão designada, pro_

.eeder-se--á de acanalo c4on a art . 	 .'
Art. I. Si .0 aCCUSado sorti.o Conselho eons_

titn:do para cada proces se. e -.se dissolverá untá vez CORChlieltl,',
os trabalhos, reunindá-se noVamonte, vaso sobrevenha
dade do. orocosso - ou, do julgamento, 1 )11 diligencia ordenada..
pe lo Supremo Tribunal..
•• Art. 22. O °Metal sor!ea-io ricara, nufi dias 	 destinados ás

.sessões do Celli •30 1 .110, .disppusado dos serviebs militares. 1",rri-. .. -
quanto não esfiver berminada a soa inisstio..onlo podem, salvo.

io .gonte de diSelplina ou p4,4,.essidride imperiosa do .aer-,
tiço,-2a . prudente- .'jirizo''do flo'vorno, ser tranSfei.ido ou oba-;.
Meada. Para . s?,r,Viça ineompatkol voin o do-.À",onselho.-
• J.	 'sova:totó o.aifficial 'que .ainda uão hou-

ver . pMfuteida as ranidiçõest 	 lei de-pweinução,_ não _deixará,'
par 'isso 'de sor InfonadVido,.desde que. .a • a nnanoaço lho toque,
fieandia Pwain, oln,igailo a ,fzuar .emieq_Cciildièfio essencial para

Dr0.1110;ã'o, no "ád o lemPt) de einbarque ou arrogimon-
fação do novo ;posto, ,C01110 	 lhe ficou faltando de posta
agterier,.	 ,

•.	 • ti? 1• Ag cOnn113,4a: :vraeart„fte;prat; urna vek eonsti--
ttibié, irão Sondti'snjenos 'ás priacossos oC,O'rrentes para a 'for-
mação da culpa e julgamento.- -O Conseilm - ütneeionará cousa- .
cot ivaineWe	 eulpit'è:julgantento.. p.-efortenie. -funcei4-mart,
etiNettfatittne'tife'dnralite. ta\e,S . mezes.	 •-	 •

CAPITUI.0.• /11 •

-!:..i'stini g rf:ÃO- DOS T1ttia-NaE5 ;Vd*.IT'

.-,sEcÇÃO

Do ..famsellto	 Jawtket,-

'- Art.	 Conselho de Juatiat, •-,00.14r...ga.:á do auditor:o
-quatro juizes militare.s , de patente ..„4: 4 t1or• 43, dnacrusadd
funecionara,.00nforint, ocaso, na	 .	 Altoria oti na parada

da unidade a •que o rnestno	 ••,':4 presidendia, do of-
1140ial superior on general r	 110 eftsu
igualdade de posto, do mais- antiao.

4 1°. .Quando	 p,	 orgai)~ do: Conaelho
por juizes militaros ii	 i.rtP st:lb-ri res a do accosado, po-
derá ser constituiclo por offici.o. ,5	 igual . pozgo. , •	 •

2°: Quando o aee-.1. alo. fôr praça de- pret, qualquer"-qmo
seja o crinte.-que lho fo- o Conselho se . comporá,
além do auditor, de •iffieie os ate a patente de capitão -- ou
,,apitilo-tenonte, sob a. prosid-reta tnhfl .de uni _officio"
superior. • -..

. -Art.. 9°.. Os	 sc.rzio. sorteado	 rpeeti-
vamente, dentre	 ofj..ciae- d . ) 1,1xercito e da Armada em
servil) ac.tivo e na ,irisclice.fio em-que estirverem :servindo.

§ P. Os . C..1 , ,. , 11 • •)s. para julgamento de officlOt tio-praça
dc pret, que • ',aio de foo e•uonar na •ietrierda -auditor4a.. te
constituirão , á- ,,"ticities ..• servirem na stidi, da auditoria;
.só se recor...e..a :,is dos 0,-tabelecimentos ou unidades de pa-
rada fora da. :::•• iria sed t,. quando o -numero daquelles fdp 311-

511f fiAert
§ '•	 it:if•amentO do Officiaés pertencente a os-.

tabele . • ..rritos iu loo•lades que tonliam sua parada fóra da
Se4M	 :s Conselhos se ..COnstitnitão. com officiaes
dOS •••'alit,I.,•/:•1;e•I'.4 ou- - Unidade:» Se -desse modo não, :-fOr,
pe	 Pe.' • . • do Conselho, _Sifrit o aconátuto-'-jrtigatte. na

ao, .,,,•	 -	 •

;.-,	 • .. olhos paro Alojolgamento. do ,praças de, pret
i•olr..4-.•••...	 . regra,' na sede . da auditoria, e a • eiles • irão

„ias Os , p11./CesaoS'Ocarrento..s; • rsó forieelonorão
tia s. •••., 4.1uando real uetessidaiJe da •justietb:o.._réciarivir,,

, ati.rnte.	 pierimento, -, do promotor.- Neste carea,..•,os
s ronstituirãe, ciou officiaes -do . estabelecimento 'tni.

4 ,oida.:0" ,'a que a praça.---periencer... 	 , •
• s. 1°. Se o accumulo de serviço na sédetfOr

auditor e o probaator de' se transi)ortarein .ptira.A.Sra
d e t à, o auditor convocará o respectivo supplente..e : o • adjunto

;Itrolnutar para funeciona.rom s,se.s Gouse/hoà, •- es-quaes so
rolverão uma vez • ermeluidos -os processos sninnottidos .. ao

julgamento -e .el lia.'raÇão coutarti da portaria 'de ..bort-.

g 5°. 11avendo accannulo •de„.•- .seraiço; .ou .AiutrO ~firo
rolevaiites, o auditor poderá cOnvotr2r conselho& .exbi.aordina-,
rios	 eã, que funco	 mliarão, so a intervenção _dos siippleaje:s de'
auditor e adjuntos de promotor, na proprla sede, ou 107
R"araa onde fór mais -oonvenionte -aos interesses I ta -justiça.
.Rsses Censelhos se riiásolverito loto que-estejam coneltiblos
oa:proceasos sohmettitiós ao sem julgamento..

Art. 14). De Ires , em ,tres roeres e Chefe do departa-
mento do pessoal da 44nerra e da Armada, na I' emento-
acrania jaidiciaria, e, nas *nitras, os commantiantrs . do tteg-olo,

arcati nserip..,ãto militar, e n comniandartie mais graduado
de forcaras de niarantair-se as houver, organixarãO unia relação
4.1e todos dis officia.e.s em serviço activa, COM a' graduação e
,andgl e:,td„,. de cada um, e designação do Jogar onde e?4i.vereui
aervindo. Esta relo,4540.) será publicada. eia .01x1Piti do dia, ou
holotho,	 reinettida	 auditer competente.

P.	
te.

 relaoão seriin excluidos	 Officinei do Es-
t Mado-aior .do Presidente da Itepli plica, ministros de EStado,

_ethefes e suk-ettefes do Esta.do-Maior, chefes do ticArtaruento
Ao Pessoal da Guerra, é da Armada, conttoriodfuttes de tlivirão,
flogião e Cliocurnsdripigaí Militar . á os officines que oRtivorson
Servirirlo 9711 seus goolnetes ou - eafaclOs-nratores::ainlnnos' das
ea.aàlos ou cursos	 applicaçã.o profissional	 it, t r• pró--
lessores e instructores.

2^.. No primeiro dia-util _de cada triroctStre, a auditor.
st,,,to da auditoria, a portas tthellae, PreseWfs O. Pro..inftkor eescrivãO, depois de .Jantar 	 NiSta

-0:enselho a oreitmizat, os noniett dos atticideti•reliositniatdoS,.‘
te/e. os recolher g nula urna, .sértagrzt - osè'juize413

2,0i
g 3°. COnehl•i4J 	 cotanafih(1 O sorteio. ateriVetwatf)13341O'	 rifado-•¡nro¥. .4Hatao,„aenta peio anItitor 4 411,0

,
"roditar èonlifetinati.:

rara que eNa, fazendo-apubliAari efia arattita?' -dit ..dia, -ott, boer9'	 ll$flO o CfrilrfirPi3itne„IttO 04 iti/ZgS• • a '. 'Êt0,4‘ hdagla
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t.	 Art. 25. O Suncernoi
de. 	 Vitalicios, com á:len-Cie
Aos pelo Presidente da Repub
dentre os' offinioes generaes

'domados  CflI direito..
;	 § 1, 0 ,, A norneaçae xles nuaysfros..Atlatanes.. scr4e fie 14re

Psef.litta do Governe. • 1 .	 • .	 •	 •	 •§ to . Os miniStrhsajvis , • ierão .n4ineaclese clentrgr.OS;
direlernaclose eniJirciIo ,epin seis annosr,de,pratico na

magistratura, ministerio publicoi sou advocaeia,.on aindkíti3llr.0
s auditores de 2a entraneN, em effectixtoe..exereicier.,

'Art. 26. O presidente e.yiem,presideute do Suprema
ru r ibunal serão. ejeitos por doiss -fannos_y.dentre os -rniuistros

_militares por maioria absoluto dos membros do- Tr.ibunal e
pão poderão ser .reoleitos -para...o .biennio esegninte.

Art. 27. Os -.ministros que se invalidar:0in no exercido
'e.r. cargo. serão

d	
re:gormaclus segundo as leis'inilitares ., epostos

Jil	 isp.onibuidade.. ,	 .
.A	 28. Não se applica 'nes ministros militares 'a le•

lação da reforma. conipulsoria.	 . -• .•	 . •	 • .
Art. 29. A aposentadoria • dos.eministros civis será re•;.

iila pelos leis que regulam, Mi venhom•a regular, a dos juizes
deraes, computando-se, pera os elícitos de aposentadoria ., o

:. / e leepo de sei-vice militar

111Trfe0 1v•
-e.ee
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E eit:T;.10: EUNeGION_Into-S. ,.• 	 •	 • •	 "
•

.	 Art. 20. Os additore. procurador geral,•sub--proeitrador;
Te.i..eino l ores e advogados serão nomeados pelo ••Presidente.'do.	 .

. • .A , 31 . • Os auditores .de primeira entri p ieitt; serão • nometY-
Aos. mediante proposta do, ;:zupreino Tribtoud:Rlilitar.' metade
deotre o sub-procurador, os promotores e se,us caljontes.-,sup-
pientes de auditores -e advogados- com' dois annbs. ij ininirno,
4le effectivo exercido do cargo, e ITietatte• 	 mesMos

quaesquer cidadãos diplomactos•em ; efleireito,..-&nri protica,-de
ipudro olmos. pelos* inetur;.;,'	 nriniStelio puel-
blico ou advocacia. -'•	 •	 ,;•

▪ Communieacia•polo Opverno -a 'vaga, fará-'o presi-
7.tente do Suoreimo.Teilitfi euil Militar annufirdar :peio
V icial e por despachos teelegrophices'nt ts- ... gieVernadores e' pre-
ge identes dos EstcídoS, te. Sitio ,bittl'éadó- 'e -Tifti•ko, tro"45 . - dias
para se 1tprese1itarei :11 na Secretaria cle . "Pr,ibilnal- alg-pètieõeS
1s cabdidatos, devidamente Instruídas' Com acuiiienfos •cirie

provem es' sews 'CL', II 	 habiliNe5es.-:	 eCiTidieõe'S

§	 .A' ProPereão que" forem sendo recebidas. -a seere
arri irá preparando unn , eelatorio AO elida Petik, ry,t- ebr”
cticia eirctunstanciadit 710: clocitruenlOs que . 'n.'iustrUcirein, e,

lzdc"! -a sessão que ; seguir- a expiração do 'Peaze, 'apresentará
esse trabathe ao pr'esidente. qu'e-o fará publicar no -Mario
ffci ju.s1 c:a .•

§ 

• 

Nessa. se:ce ssão peperdeit'se-11 an'- •SoNeiõ'cle: un'itt Come-
iorssão de fres iiiintstrodosqkutes pelo . MenOs:iihu clvil. paia.
'run parecer •finidatnentatio. fazer 'a • elassfi.; iCeão dos candidatos
per ordeni tio nerecirnftillf).
• §	 l'lst e parecer se•e;i apéesentado•I	 sessão immecliata,
eive-e se e	 Lutar ii . 1Í-l.I\f 1.	 nliar a ...yv.iteria - para ••outra.

5'. A proPdsla a ser enviada á& Petler.iilx'eCutiVo
ierá no raso de 11111a vaga. ires mates, sem idiun nilineried, e:
/s e. coi'em duas, rOtiterá (tiífit LO ..noilicie,' gi-ffircht• inió-se"a mesma
prog.ressão (1:111i 1-;cir'dãint.e',-	 •
• •	 •	 O'. :1 iescollert'iu4-etei-á

seerera, .‘"-otkitiddré.aiat nanistrn, Vriclusie
iii tu s ldraPS. (19 candidá tos' dtie obtiVerern ¡na-Riria- absoluta

'ecte votc.s, ( (-aiipo lo it list t que; iiÇ tuueos o prati'aptiti•ah-
r!erim,. deverá ser L• bnVilida :to Iii hder	 _ .

•;-• . Pi ai cdri1 - '---- u Povo 'escritt.W6. entre. OS pàpfiglatófá
;gut, 11i1(1 tiVerP1) - 1.	 initiciteo- de;	 . ,	 •,.• •

- § N o . O .	 cohce.fteeá" pr.ç.-
1H;eike iZ1:*	 '	 •	 '•

ao mais antigo' no • 5erviec5 cta »a,is r tira,
ao .dipiollugip em (tireítO que .ã..,prati,ç...ai de .o'N'oeacici

r 1111(1 inetboreS
O inolborcs' ger:Vicosif„„. '	 „ ..-;„ • ..

•.'fgt; .8j1 t
s'	 g^ .	 senN.i clasgirleiN'iteulurnr7.40s„	 . . .	 .inuediataniente til-verto -oovo concurso;	 .n	 .	 •

16.- própoSta" ao liodeP ExCeutfro 'sérkl'acoMpantada,
dos documentos offeredidos pelos candidatos contempla-dos no'
lista.

,41. o parecer de que trata o .§ 30 será publicado no
Diario da Justiça juntamoutp com--o-resultado da eleição.

Art. 32. 6S auditore:: de 2' entrando serão nomeados.
dentre os de, 1, mediante %ist.a triRlice,. organizada pelo Su-
premo Tribunal, na fórma estabelecido' no artigo anterior.

Art. 33. Os supplentcts..de auditor serão graduados elo
direito e nomeados pelo Ministro, por prazo de dois Olmos.

Art. 34. O PrPOUraCi0P - ;!001.5,14,. semci„uomeado dentre os
baehareis ou doutores em direito que tenham, pelo menos,
geN•-finnOTS do pratioalorense .: E, o clietwelee ininiesterseio , publico
e- e- .5•eu orgfió .penante o Stupre.mo ,Trihyna1••1114itAr.

.	 35 Os 2Slomoteresc,ese rã er -nomeados cicrit re. .ps ci da e•
dãosediplomedes-enrdireitcwsendo preferidos ps que
tiverenT sido militares. .	 ' •

Art. 36. O sub-procurpflor será_ nomearlo..cleutrê
Metores ,de- 2' entrancia..- 	 e-- • •.	 ,

	

•-; Art..	 Os- adjuntesdle promotoe serão -nomeados Sir,
tempo Indeterminado, -.pelos ministro-s . i da Guerra 01.1,-da •
Ma:rinha,. clentre - • quaesquerunidadãos reliplomados.efil direito.

38. Os escrivfies h.se'clie • noineados pelos.ministtes
da- GueiVo cal'Aa Marinha.	 • •'

- 'Art. 39. Os ofneiaes d juistiea..que. Servirão-ao mesmo
tempo de porteiro das auditorias e dos Conselhos de Justiço;
serao•-de tiVre-'•ncmieação . clos-cluditores perante quefn

.;	 ";;:(•,
• Arfi'' . 41V . fladae:escrivii.e poderá ter- um esemvente: • Ire

:01'4; uni .ptitgiento,i,ou licaçã'.41e gradnação•-correspondentt rra
A'rma.cla,v i'eérnisitodo pelo atiditor.	 •••	 •	 •

•
• • e 4	 '-	 tAPtÉ1JT,0

7)0 .er_tATPRO3U•SRO, PORSR	 •

▪ •Art. '41.. Nenhuma autoridade . .jtiClielaria, ou
juStica: militar,e-podeRa tomam-posse e. entrar em exercido seieÁ,
exhibirfo- titulo de..nomeaçÃo, remoção- ou ProMoe5o, e prestear.
o compromisso cle bem servir.

Ari,' .t° O Con1PronfrIk'Sci será -prestadoe,.•
• •-•=ti) . pele presidente e -ministros do Supremo Tribonl:il
Militar. -perante o•Tribunal,::	 .•	 e	 •e•-••

-pelo procurador geral.' auditores. supplenles, ncl vogÂ-
dos- e : secretario:'perante or¡wesidente . do Tribunal:

pelos promotores adjuntos oiub-proçurader, perante.;
prohwador gera4.-. .
•.	 pelos ...egeries: • e 'Cd Piciaes dee. :justica..; perante •1. Os.

respectivos •autliiores-:	 -•
é' .14allagTap11,N fltirtiC,O; O- compromisse pdde se.r,i.prestad,ono

procuvador,"mas o' acto da posse só-se considera etuTipléto; para'
os."effeitos : letaes. depois-que o nomeado entrar eM•excreieto%

Art. 43. O prazo para o nomes-do entrar em exereicio
sei•iá--de -finta dias. - -coritados; da publicaeão ,tiOnleaÇfío rio
.Mario ,4 411:ir•ial..'soh pena de -ficar' 'e-st W -de nenhum effeite:
ltave,ndolegitirno impedimento. o prazo • poderá ser prorogoclo
of6 mais.' quinze dias.	 '•	 •	 -	 •

Art. -44. Em easo de remoção. permuta ou promo40. fire,.
ha ltils.Nr noVo comprernisse: basta (pie o funecierrarto &we-
nn:migue no presidente -i,to Sup pe.M0 -Tribunal Militar,' fi',:;*
proottratior. ou • ao 'auditor.. e.ontorine o caso. que .. entrou ele
exereireio.	 •	 •'	 •

.	 .
Art. 45. ,A .pose .conta-se cio •effective eXereicio

eargo, que o funecionario empossado comi -dm -doará ao •
silente do Supremo Tribunal dentro de oito dias

c:A -N."11;1-D y1

'DAs

Art Pódern S'etir'..cOnjunta .i •nenie juizes., r1eTi:1„,
bis'os'do mini'stel..loi tnubileo. cei., l'i".tes e ads;cig:ados :kírie ,tenhaili-
ebtre si, ou uás cem Os OutroS. pareide seo consanguineo

	

affirn ha	 descerielerire; e na efillairal.'91 -4;;:
ao

. „
Segiuldkii grão.
§ 1°. Quando a ineon-matihilidade 'se (ler' entn advogaria.

qevo, ser substitnicio.

' "e.
.
d

..§ 
t 

9-• '• ; No pAs.ki ' de...p.oulçarfto. a incompatibilidade resolve,

	

s 3 eF	 pos:-te,Aontra o ultimo meneado. ou contra o mono:, e• "
idoso sé -A noiileatSto fôr da-teesina data; depois 'ali posse.

detk•enitsa; ,e,„se. a incompatibilidade, lin . itopu-
arnbos	 /1-tis moderno... .	 .

	

:	 jt-utw¡arios
4p ilieQuipatKeizi,. entre fi .c,,eo.ntiviao.squer outros eargos•eté',

	

iuneçoem publieoS,	 .de luncções- eleetivas ou

e. -	 •
1 lnilar. epinpor-sp-ti .0e,
ákrio ae 1:! pli	 nstros, oinea-.

. dos quaes
ilYQS.dÓFtdOis leu-

os ria .A.einacla e cinco . dent.re Magigradds- e; cidadãos.	 •	 .• •

,.;



a) fôr directamente interessado na decisão do'cauSa.;
. c) tiver, aconselhado :alguma das -partes ou se houver'ina-

uifestaclo aohrelo objecta da causa; • ., •
. d) conhecer do factos, por 4er feito b inquerito ou ser- •

vido de perito;	 •
e) tiver dado parte official-do crime, houver -deposto 'ou

dever depôr como testemunha. . •
Art. 51. Em qualquer . dos Casos acima deverá 6 juiz de-

çlarar-se suspeito,. 'embora o aoáusado não allegue a suspeição.
, § 1°. A suspeieão, sob pena de nullidade -do prOoesso, será
tootivada e restricta aosseasas enumerados no artigo 'entoes-
dento .

•• § -2°. A snepeição pôde ser declarada ex-of fido pela in-
stancia superior, desde, tule esteja patente dos autos.. •

Art, 52. Quando algum juiz. fOr arguido de suspeito, a
decisão de ser ou não procedente ,a •suspeleão será -tomada
poios outros juizes do Conselho ou do Suprema Tribunal,-con-
forni e a bypothese, g. Só, pdde • ser., arguida -nos, , casos . .-tgativa- •
mente enumerados no art. 504, . .	 . • .

.	 .	 ,.•
• CAPITULO VII •

: •»as 5UBS'ITrUICU48 .
• .

cOmmiseões temporarias ai:aderidas pelO governo. EnlquantO
durar caso impedimento, far-se-hãeS, as stibetitiiiçõea pela fdrina
preseripta no capitulo VII deste titulo.

A aceeltação de cargo inoomnativel importa a perda do
cargo judiciario ou dó ministerio público..
• • Art. 48. AOS Ministras, auditores -e orgãos do ministerio'
publico, em efectivo exercido, ou licenciados, é defeso o eXer-•
cieio da advocacia criminal enrqualquerjuizo,.e aos emdispo-
nibilidad.. no fôro militar. •

Art. 40. São millas o atos,praticados pelos auditdres,
membros do =ateria publico e funcaionariog da • justiça de-
pOis que se tornarem incompativels4-

Art. 50. Considera-se suspoito o juiz que:' • • '
a) fôr amigo intimo, ininii,go capital,. ascendente, des- •

candonte, sogro, genro, irmão, cunhado, tio, sobrinho ou primo
co-iru: fio dó aecusado ou do offendido;

.	 .	 •
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.§	 4:W:escrivã es e offiériaes de justiça "são obrigados a,
permanecer, diariamente, da: 11 as df0 horasi • em.sens cartoriN
aixcepto quando •occupaclos	 judiciarias.

• -Art.' 56. As liceneas 1 	 :esidente e demais membros &X
•Supreino Tribunal e ao p .1railer, geral serão reguladas no
regimento' interno.	

.
A 57. e , • para conceder licença:t

0.- Pre 
São

sideuto _do•SuP.:erho Tribunal ao procurador gea • -
roi, auditores, advogados o funceionarios da secretaria;

• b) o, procurador gorai;	 . sub-procurador, promotores (f
' adjuntos;	 •	 .

e) os auditores : aos . escriVfias e offielaes de justiça.	 *t•
Art.:, 58. Na concessãoi . das licenotie .serão observadas as'

disposições das leis especiaes que-angulam.
Art. 59. As interrupções .de 'exere,:cio, sem liennça regu-

•larmente concedida, não •seal..o". computadas Ra contagem do 
tempo para a antiguidade ' IP	 •

Art. 60. Os miriiStros do Supremo Tribunal Militar e ó
procurador gera/ terão dois meses de férias, que gosarão, cone-
etivamente, nos IMPUS de fevereircie março.	 •	 .•

Paragrapho iinico. Os demais . *filinecionarios terão. 411f-
ranf o ó anuo, direita ás seguintes férias, seio interrupção da
administração da justiça: a sub-procurador. auditores e pro-
motores, 45 dias; os, advogados- á escrivães, 33 dias; e 'os offi-
ciaes de justiça,. 1,5 dias.

. Esses funecionarios serão substituidos- pelos respectivos
substitutos durante as- férias.:

•	 -„CAPITT11.0

DOS DIBEITOS B ~NUAS DOS UMES. :NIT:MIMOS. 113 MINISTERIri
PUBLICO B "MAIS .14'I:PLNAltiO

Art.. ã . Os -auditores são vitalicios; não podem SM' re-
movidos senão no caso de permuta, ou remoção a pedido, pli
quando. :o. exigir .a- oonvenioncia da justiça, derionatrada esse
processo admiuistntivo feito, pelo a3overu0 e deliberada pelo'
SUpreino Tribunal

Paragraplio	 A irreinovibilidade não obsta, porém.,
á mudamial da _sede •da eircumSeripção 'mi da auditoria, para
qualquer outro legar situado -dentro dos respeetivoa
nem exime 'o:auditor de-acompanhar as. forças, ou parte Mine..
SA assim o entender o Governo; sempre que sabirem as- mesmas ,
eJt fíeído ou do territorio da cireiiinscripeão, ou auditoria.
.	 Art. 62. Q procurador er,a1, o, enb-procm•ador e 0. pra-

T 1111torei serão conseryadoa . emanante bani ,aervir em .
Art.. 63.4 . Os ..magistrados .e . funecionariOs - da justiça Ri i-

lit3V terão os veneintent os da tabela, allfiCN.a.	 -

Ari. • 61.	 facultado -,aosi auditores de primeira entran-
do renunciar a, proinoção á segunda, e-aos desta a promoção s

s• Iro	 Stkprenie Tribunal .
Art: '65. Os • auditores e Oe. funceionarios, da justiça n:i-

litar fietu•ão• suspenso do. exornem de , suas firaceocs:
e) . *quando pronunciados *nu condemnados: se a conde-

tunaeão não importar a perda do Cargo;	 . •
quando, sem causa justificada, deixarem o exereicio

cwg,o , - hão o reassuniirom depois .do finito a li onça.
-Art.. 66: Os auditores- e 'advogados de-officio. promotores'

o escrivães são pas , t,ecis lae.segiiintes • potiaS'ilisciplinares, ;m-
aios-tas, especti vai-4,111.o:- -pelo Supremo • Tribunal Militar, por
.iiterniedio do seutre.sident, ri pelo Procurador geral: -

a) adVertenci.,partionlar':'
eenstira, pttlfea, ou reservada:

e1, suspensão	 exeleicio até 60 dias.-	 •
• - Essaa •nonas seio applicadas: não só -quando  a indisciplind
nu acto de desrespeito for leratieado contra- o 'Supremo Tribunal

•ao eantra qualquer dos sena MeMbros, como lambem' quando'
euninmiljdo., pelo-:Palsnpolor - . contra 0- procurador geral,. séja.m
Main forem -os meios usados.	 .	 -

Art. -07..-.()* secretario do :Suprem -ó Tribunal Militar fi-w
rara' 'sujeito,' As penas ..preser;i p tas na, Beginiento InteritO,
. 1 ' Art. *68'. - :Os, • eserivile,s e .offierges'..da justiça são pa.isiyei4

:das Ãé.guintçss polias disciplinares, inipbstás pelos auditores,
•Perante- quem, sere/relu*: 	 •	 .•

• dl adVertencia, 43írticilier. oh 'Ci}-i" •Partarig.- 	 •
susuenSãolaliS 60 dias. .

• •	 peualidadas •esiabateefdas neste Codigii
os Auditores e l'uncélénarlok da justiça, serão, 'quando appli-
e'adas, trausoriptas DOS respectivos assentamentos. -• •

O auditor. ou ABleelOBBAO: quem tiver s144
,impOsta •1 1lg -por' falta	 poder4- pedir soa recons0-
.pdenreattedQoc, ou relm"ação	 proprie autoridade,,	 a tiver ip• .

Art . 53 .. Os ministros, auditores2:-membisas do*!.T.iiiiiste:iio
pitlitico e fonecionarios auxiliares sao .subsfituidos aias sras
faltas •e inipedunntes':

te os ministros militares. Mediante convocação . do •presi-
dein e do Tribunal, por officiaes géneraes do-Exeroito e da Ar-
mada, respectivamente, escolhidostuma lista enviada 9e1os..Mi-
nisterios,- ires em tres meses,. e OS min istros civis Por audi-tores. do 2' entronem, por. . ordem- de antiguidade; a. Convocação
só .se fará se os • známbros . effeOtiVoS restantes do :Tribunal não
constai' irom numero . legal para deliberar;.
. h) os auditores peles supplenteá; na ordem
.	 (as juizes do. Conselho de Justiça, •mediante sorti-O°,

serviudo substituto durante alalta ori. impedimento do "sub-  .
o. conformidadedos arts. 19 e 20;

4 1)	 procurador =geral pelo sub-procurador;	 •
•i	 subprocurador por' uni promotor designada pelopsociirador Geral!' 	 •	 •	 • • , •
f) os . promotores pelos respectivos adjuntos, na-•ordein

tmer i e a ;	 -
!/)Os advogados Por Pessda nomead .a hd hoo pelo auditor,

e • interinamente pelo presidente do Trilninal;	 • .
4) os escrivães pelos escreventes ou por pessda eatranba,

wunada interinamente, ou ad•itoc,"-,pelo . auditor; .
i)	 officiaeS de. Jostiça, • 'por• pess'U nomeada interina-

minde, ou .ad Ape., polo. auditor, •
• Paragrapho unieo. Na 1* circumseripção, os auditores,
prouagores, advogados,,eseriVtIPS o offioioes• de justiça .se snb-
stitnirão reoipv,icameute nas faltas ou impedimentos: 0,CUSIO-
31ReS.	 -	 •

Art. 5:4. Na falta absoluta de supplente., será o uditor
sobstituido por um .a.d. lcoe, nomeado pelo conanandante da Re-

•.gião ou Circuinseripção- Militar.. • 	 •
Na falta de promotor ou adjunto, Ol commandanta da

gião	 Cireaniscripção Militar nomeará - um cul'hoe,

. • CAPITULO Tm
•ima , L1C.¥1N(..LAS INTEIBIITINNE,3 .014 B.XIQICICle, •

. :Art. 55.. Os auditores,- membros d9	 -poblaeo,
serventtiarios o empregados da juStiea	 rftsidir. dentro

limites da. respectiva cirenniscripeãe, não Podendo au-.
.4asntar-se. sem licença, salvo por motivo -de serviço; -

Os anditores. e promotores devem oemParecer
kiarnette * séde•da•snas- audi toriaa, 'e abi .permaneeer • dia •IC ás
11VhoraN ou erneatento: fôr* neeessari o D..c seryiço.,publiate,
197.,M..t0  oel *CM dtl icenO/as Judiciarias..
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. •:Art.- 71. Qiialqber advogado que ein , petições; arrazoados
Verbaos ou esoriptos, cçptita ti uaesqUer• ,papeia:,feretises,

- deixar de guardar ca respeito devido, aos •jtrizes,. saffrerá a
•pena- de auspeaaão, flaa.alvoce•T'a no f6ro. in4ltarT . por um a
tres mezes, a. miai será irup p1u 13upconio r•gribu.nal Mi-

• -litar ao tomar conhociinento'nntaroccsso, eir'nuidiwate•repre-
- sentação '.documentada do ofrra,.i•

coronel; .	 •	 .,
Os auditores de I a  entranoia, .ã -de tenente-cola:mel; ., • •

n 	 Os promotores . de , 3' .en(ratient; 'a IJO Major;
Os promotores de la entrar.:iti; de. capito; ''•

. Os escrivães, a . de• 2° tenente.
Art. 73. Os ...auditores são. obrigados a matrieular-se. nó

„Supremo Tribunal Militar, dentro' do -(4 dias, contados da
Posse, devendo a matricula conter o nome -e a idade .do re-
•querente, data da primeira ,uomeação, .posse ,e • °xereteio, .as-
interrimeões e . Seus motivos, gob, pena co .suspensão..impesta -
pelo presidente do Tribunal; 	 •

Art. 71. - Por antiguidade . no 'cargo entende-se 'o tempo
de serviço no mesmo, deduzidas miaesquet interriipções,..ex-
capto:

a) o tempo de. licença para tratamento de saude ata- 12
luzes em cada penedo de seis atines;

b) o tento mareado ao auditor reino..yido. para se trans-
portar á. nova circumseripcão; 	 .	 •
• e)* o tempo de .susponslio cio exercicio,eni •'irtude-do pro-
cesso-crime de que seja absolvido.	 z•.

.Art.. 75. A antiguidade, em cada entraarik'Será iregtilacht
pela data da possa, e se'aeontecer que. casa data soja, a- ibesnia
para dois ou mais auditores, será :Olaia- antigo o que :Maior
tempo do effectivo eiereicio • tive0 na-entrancia..-•.4Wificacia

• ainda a igualdade 'de condie5es, a preferenoia . •caberá ao' que
3naior tempo tiver de . offeetivo,..nteroieto.de supplente .de• au-
ditor. de serviço . militar; de outro, serio publico *federal, 'ou
de idade.• • •Na apuração da , antiguidade na entram-ia sã se tomará'ext
consadertuaio o tempo • de serviço ahi ;realrnente prestado,. dos-

.contado todo .e qualquer , perioclo, einalue, os auditores tenham
deixado o exercicio da mesma, .sejanruuaes forem os motivos,.
salvo para, o. desempenho de' cornraissUs •propriaa, do cargo,
autorizadas por lei ou rega/mente,. e -goto de 'frias

	

.•	 •	 • .
Art.-76. O SUpéeloo 'fribuinil . organizará nnualreente e

fará publicar no Mario da iiistiça; até ES a' lista
de antiguidade dos auditores. • . ••

	

Art. 77. As reciamaçoes contra . a . lista, 	 antiguidade
aprão processadas e julgadas pela SiVemo ribunal

„•

observadas as seguintes dispasiçõei: 	 "
•

•	 .
a). A .reclamaçã •o será apresentada . aa . secretaria.. oh posta

no correio, dentro .de 15 diaar•coutados;;d,a data . da publicação
da lista-no Maria dá itestka, ou chogacia.deste séde cja eir-
eumseripeão. Examinada pelã relatar d f.diSouticla Pelo Tri-
bunal poderá* esté julgai-a...desde, logo, A N. .ttoDeaeiite, por falta
de Unidamente, ou, em caso eantrario,. nanclará ouvir os in-

:.
teressados, marcaplo .11• cada um prazo-razoas-01, que nao••excederá de 15 dias. 	 •

b) Findos os . prazos mareado,s, , eome :á respostas ou sem
- °lias, proferirá o Tribunal...a s,ua decisão.	 • ,••

Art. .78. Os • áinistros militares e . os jUtioa • militares dos
Conselhos . de Justiça, sempre.. que se-reunirem, .deverão .estar.
tardados.

Art. 79. Os -ministros' niV1S„ auditores„ membros da mi-
nisterio p.a iblico,-o- secretaria,' 'os escrivães, affitigea :do' jus-
tiça e continues' aarão; nas sessões e audienciás; o. Vestuario
estabelecido no •-• egunento . interno do. - Fretina-01,-, liendo:-llies
facultado vestir a farda., .dos pastos. ,:correspenclentea - ..0m as
jusignias determinádas pelo Supreriao-Trkun'ala, .• 	 --

Art. 89.	 aceettirção- cre. Carga' na., :jtai£ça rotlita.r por
um offícial	 5.1g(41.gérint1 _reiernni no teraWa
Igislação	 • .•

Art.. 81. Ni-‘ ereicio: 04a^:funtiçiitiis ,la{:• re4̀prdeai- ind.e- •
pendeucia entro.. 	 'toirios., • clo:s.
Ordem judiciatia:.'; 	 •	 • s, v.-,• • •	 • -	 •

	

.	 •	 -	 •	 •	 •	 •• •

* Art. 72. • Os juizes ., e fe . `"cianikcies ca • Justiça, ...Militar
largo as - seguintes g rachuiçõ ea....gilitares; 'que - são meramente'
honorificas': , -	 •	 .'.'-'	 -.	 I-. •	 .- " •••	 . '	 • •	 ' •.	 .	 ._	 .	 .	 .

-Os ministres civis do Si prenià . Teibtiiial
.
 Militar-:°, o.<.Procurador geral, a de general, de - dia- 	 -,são; -	 , .

	

,	 .....	 . •	 .	 .i	 .	 .	 .	 ,
' O sub-:proclira dor 'e os audittires de . 24 critrantlik,a" de.•

t'ITULO II .

Art.	 0"nro militar é *competente para processar e
j uigar.- noa crinws dana. natiireza:, 	 •	 •

anilitares . do-interdito activa e da Armada, dos . dif-.
-freelité,s',quadrea .e eerviÇOa;,
• .1Y,	 officiaes reforraadois. de .Exeraito o da Armada,
quando:' em serviço. ou era sonnuissão de natureza-militar;

• e). os, officiaes da reserva de- 2' classe do -Exercito de
411 linha, nos teimes- do art. 47 do .deéreto legislativo u. $252,
de A de •outubro	 4947x,•,.' .‘	 •• •

. cP os, officiaaa -cla r̂e.;_erva. 'cla Armada. nas ITICErou con-
dições doa.. dá 24 :a1asse do/DL-emito de 1'
' e) 'os •offiaiies.epraças.-do Exercito' de 2 4 . linha, noa 'ter-

mos . do art. 60 do decretou. 13.(140..do 29. de Maio de 1918;
nos reservistas do Exercito de: -1* linha. g os da Ar-

mada. 'quando mobilizados, em manobras ou em' desempenhe
do, funcções militares;-•
. .0 os sorteados insulanissos;

.	 h) os assemelhados do- Exercito e . da Armada',
" Art. 90.e'áo-aSsoluelhaclos os individuos que, não pertén-

condo á classe -militar dos combatentes, exercei:a funoções de
'caracter civil humilhar especificadas" em leis OU regulanientos
a borde de navios do guerra .oueinbaroaç5es a"estea equipara-
das; nos arsenaes, fortalezas, cluarteis; acamParnantos, reparti-
coea,..logares e estabelecimentos. do natureza e juriedioção

e. -sujeitos; por isso a preceito de subordinação e -afiari-
pUna: ffiecreto' • n; • 4:998, -de 8 de janeiro . de - 1926, • art.. 2?),
sujeitos por isso a preceito de- subordinação. e disciplina.
fPoe.reto u. 4.998. de .8 de janeiro- de:1920, art. '2°. • .•

	

-Ari:, 91. Na I a cireumscripção o auditor mais 	 dit.
tribifirá o serviea entre si .4 ea deniaia, auditorat.

tlaque.11e-serviço.a

DOS AUDITORES

• •
" Da jariadicçãO e...Comaieteadia.:

• 'CAPITULO, r • • '

antatime;:aitêta	 -. • •
•

• MI 8 A conpetene-t é determinada: 1 0. .Polo .ogát .. do'
pelo- legar da unidade,' . flatiihn.oU *estabelecimento•em- que- 'estiver- seavinde 4 o :d611txtrientg, - -ria" Ocasião do crime;

•.3°; :. pelo lagaramde estava serVinde.ou'lõr aervir o 'acensado.
• Art.--.83. Os' OiVIS,' C,0^-.-réOS• em	 militar,. em tempo

paz, respendeni . no féro geMMUro.	 •	 • •
- • Art. 84.•.Qqaudo • o -Militar .emnifietter ,crime -militar é

.	 • -rolinnresponderaptir aquede . no fóré-militar, è por •
este no 'Viro communi.	 • ....• .

...(,;:•85.: Quando -o , delinquente fór atieUsado'ile dois ou
andá delidos dá .mesma amu gliveraa • natitreza:, commettidos elo
logares.differentes, Mas-com uma S6^ -,iiitenção;, :será compe-
tente para, o processo o féva da . oircum,seripçáo , do crimeMais trave.. ' 	.... •

...Art-j- 86. Para as cimes 	 praticadoS em paizes estimo-
' geiros mi a bordo de navio. em viagem ou. cottimissão, o foro

competente será -so, da Capital- Federal.,‘ • 	 , •	 • .
1°.- No caso' de o navio Ser 'obrigado a alemorat por

tempo aUfficieutta para faiee-se' o • prooesso- • num:. porto inter-
•atedie,. sEide mrauinsoripção ou -de Conselho alii • se4 jul-gado o ia:ousado... •
-.-. • §.. A!. f.,.4ç o-navio tiver, de-estai ...lanar:no. estrangeiro, afiás

Pratica , dó orirne e accusedo será julgado por--uni. Conselho
, sorte* entre • pa..officiaes	 guarnigite, os em serviço , do

;jogai e (ia reformadas; Sel es. IttinVer, , sendo o autlitor.
prornotar#..noineados. 'od; hoe pelb 'eominan.dante,' de POf e-

,..kr,encin entre pessAti g" diplomadas 'em,direito.
Art. 87. Os militares do.Exeroito . é da... Árinadá*qué.jun-

tamento commetterem , crime serão julgadaa..par um conselho
constituido por officia.eS pertencentes á classe da . 'autoridade

, Militar que primeiro eonheeen do facto.
Art., 88. A .refarnia,-- exolusão,:demissão ou_ dispensa do

. serviço militar não extinguem- a cona...p.e..,tencia do foro militar-
para .o processo e julgamento dos crimescommettidus ao tempo

" Art.•'e2;, Ao'atiditor, 'Úlé.111 48- que -lhe é attribuicio neste
Codigo campet

I a) 'decidir s
e:
obre, n acceitação au rekiçrio. da denungia„nas

tebnms estabelecidos no ita. 180, o aebrqo patlick de nretu-
lannentée de inquerito, repiesonfação, tlijtaixaa-'0h, 0,00nra095;

b) proceder a, exanie ;de eorase	 kletiete,.s eito .Ut)
oito' no baguari/A beta chino aaf demais itkarnÇs'' ha"-

, que•se_tiverent Tetilir0 'por -tiesliPeraeSo. -
tieHilitOtoenndm 05 pedtaw, •

‘-5•••i
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d) procédois •com'aSsiktene	 p	 . r as o esciivão,
'aó• sorteio 'chis officiaea que - tivérein de servis no Cobselho;

e) eomniunicar á- autorWades.sob cujweominarido se ache
"e'hecusado, todas as decisões definitivas -do Conselho; '' *

't) 'qualificar e -Intel-nig-ar o accusado, -inquirir e. " acarear
conceder menaãein, se o c•einie já esiasfet:.-deVidamenta

classificado, ouvindo prévianiente o promotor s-	 •
A) servir de relatosIs° • Conselho de Justiess,S redigindà,'11.WsÓ a's 'sentenças,:corno • todas esisnaeSquer déeieõeá,toinadas

pctõ Conselho, dentro do prazo de 48 horas; .	-• •' • '- *Proces,sar .e julgar as justificações qnelltosforem re-
quesidos, percepção. de montepio, e -Mei-leão tio Serviço
militar;

suspender, até 60-dias, OJV pisspos'a densissá11,s's0diantejir*Peesso administrativos do -escrivão, - independenteinente doentrás penas'remsque possa ter-inemirido;	 ' •	 .
'S/ suspender, até 60 dias, owdeniittir • livreniente o's offi--cises de justiça;
I) expedir- quaesquer alvarás, •tiandatlos d posa°, h-•Loção, intimação busca é sappreh-enáloS chi 'cumprimento de

deeisões do( Conselho 'ou no exertieits 	 -'sias proPriaSs agri-. lixsiOes;,
,	 eetsilser a appellacão, onsts- re'curSoS de deiiiss
(ouselho quando este já houver eScerrOdó ás • suasi • sessões;n) nomear escrivão, interinamente, ou (aí 'toe; •o) remetter á secretaria doSupremo Tribunal, para
serem archivados, os autos dos.' `pi;OéeSSO8 findos;

.ai) apresentar ao presidente do Supremo Tribunal, no
mez de janeiro-de cada anho, uns re/atorio da administração(ta ju stiça, na auditoria o anuo anterior.. 	 .

','.02çintruL1, Iii

.;

Art. 97. As sessões do Conselho far-se-ão em dias succeSs»-
'sivos, utéis, salvo, o caso de adiamento; facultssio Por este CO,"
aliso D1.1. fo a maior ,compro‘ada 0 ,9iPressa na acta, e só no..
derão sess.:Miadas depois de quatro . 1soras de trabalho consea
cativo.: A de jidgansento, porém, será permanente.

Art.08..,-Nérthunia.ingerencia no COUSeilló (5 permittitlã
anteridtides militares, qualquer que seja a, sua categoria ou

o motivo invocado.

CAPITULO IV .	 •.	 .
DO SUPIMXIO	 IT:ACI,

_scs. 99. Ao Supremo Trifiarnal - Stilitass compete, privatia
y ementes

a)- processar e jrtrgar os_SMiciaés geSesSes do Exercito
lia Armadas os &me Membros Siilitares, nos 'crimes militares
de.responsa,bilidadd; o orgãos tio ministerio publico, os minis-
tros civis, os auditoras e os ,juizes militares. do Conselho
'Justiça, nOstes nitimoS crime:3S.: • ' 	 •	 .

b) processas e julgiAS petições de hat!cas-corpics, quande,á
sisscção,Seti anSeitea., emanar 'de 'autoridade militar; administra-,
livasott iiídieiura, 13 dA sp juntas de ;Alistamento e sorteio,	 •

e) conhecer dos. recursos. interpóstos dos despachos do au-
ditor e *das 'decisões: e .'Sentençassde conselho do, Justiça; ,s
" d) - julgar as eonflictes entre Õs'Consellsos de justiça; - 1

o) mandai 'que	 WIVietO, Por cópia,. 'ao ouditoe ou á ati's
• toridade civil; coufosine a hypothese, as-.pecas neeessarias
formação da esilpa,•, sempre que no. julgamento de um processo'

•;: ensontrar .• inditi,os	 nevo. crime, am de 1.10Y0 criminoso náci.
Drocessaslo; . • as- •
--' f) jtilgar 'tis embargos °opostos ás suas sentencss;"

g) resnettes ao.procurador gerai, para proceder ua

c) requisitar das autoridades civis e militares as, provi-
-.delicias 1/coe-marras pára - o andamento do processe e &selares

•ehitento	 fa'Cto;

as testemunhas;

J... -
DO . CN .SEL/I0	 • 	 •	 •

.	 A rt.., Ra,. Ao . Conselho.. de Justiça -competes • • •'	 ' *of.) processar e julgar os crimes previ-gess /ia' legisitteãop(seal militars. com excepção dos ,• attribuidOSt •*Conipetencia
psisstiva do-Supremo-Tribunal;

•,,&) converter, em prisão- preventiva' a detetiçãO dti Oft'sao
(to indiciado; • ordenada.pela autoridade militar na pilosa :do
suquerito, se.ocoorrerem as condições do , art. 149, ou--ordenar
a soltura da intliciadcis•se essas condições não ocehrresern,
communicando a sua decisão, num ou -noutro case, ása•uto-rido& administrativas

	

d) decidir-as questões de direito que-	 suscitasein-prooesso, ou . julgarnento;	 .
o) receber as appellacões e recursos, salvo o clíspoStd'ao

art. 92, lettra m.-
Art. 94. -Ao presidente 'do rlenselho minuete:* • ,•

• a) presidir as sesSões, prop00 afinal as qbestõest,Isksiste
e proclamas o vencido;

h) nomear advogado ao accu'sado que;o não . tiver, e
curador ao ausente, ou de menor idade; . •

e) requisitar o comparecimento sip • accuáado "quolido
preso e das testemunhas quando militares ou funecionarios
ipublicos, ou expedir mandado de intimação, no caso contrario;

d) fazer a policia das sessões, chamar á ordem os que
della se desviarem, impondo silencio aos. assistentes, fazendo
saliir os que ige se conformarem, prendendo os desobedientes
e mandando lavrar auto e flagrante contra os que faltarem
com o respeito devido ao Conselho, a qualquer de seus ;nem-
hl-os ou ao promotor;

e) prender os que assistirem. ás sessões com armas Prollis
Lidas mandai-os apresentar á. autoridade competente..

S.0 O presidente, além do voto deliberativo, terá o de
qualidade quando se verificar empate.

S.2.° No caso de omissão dodpresidente do Conselho, o des.,

dente do Supremo Tribunal Militar que ordene -a instausaçao
do processo.

Sat. 95. Qualquer membro do Conselho poderá. repergun-
, tar as testemunhas e reclamar as 'diligenciasque julgarem ne-

•

e •	 • 	 • 	 ,

Art. 104. Ao promotor incumbe: 	 •
a) requerer; á autoridade s militar competen(e, inqUerite!

policial pára o descobriumeto. do erigis ,e seus autores; • •
b) denunciar os os-fines, assistir nó processo e julgasnentds

promovendo todos os' termos--da-accusação;	 ,•
: e) arrolar testemunhas &doo das mie não , tiverem sido Mis

vidas no inquerito, e substitull-as; ' s - s --.-
(-1) accusar os criminosos, promover á sia-prisão e a exe-

cução das sentenças; • , '	 -s- ,	---..,
e) interpôr- os eneursos •legsess
f) recorrer obrigatoriamente para . •O -Supremo Teibunal

dos despachos de não recebimelito da denuncia, dois que julga--

c). decretar a prisão preventiva do denunciado `e.'s con-
es( ler menagem; • • 	 •	 •

,

acatado, na hypothese da letra poderá reclamar do peesi-

céssai-ias á elucidação dos factos. 	 •
Art. 96. O Conselho poderá installar-se 	 funceionar

ssiesde que esteja presente a maiorias de seus membros, iludis-
sive o auditor. Nas sessões do julgainenta noréM, exige-
se o comparecimento de todos. O presidente do Con:tellio,
quando faltar, será substituido peio juiz que. se - lhe sego irenn
an tiguidade ou posto, se fôr efficial superior.	 •

da lei, cópia 48 ps'ecis°s documentos, quando, em autos.ou pa-
speis subilistridos...aa jseu exame jurisdiccional,- descobrir cris
mos de. responsabilidade;	 . .

• II) advertir, censurar ou suspender do exercido, até ses•-
sede dias, nos accórdãos, a juizes inferiores e mais funceio.-
musiess por omissãosess faltas, no cumprimento do dever;

t) resolverssobresa antiguidade dos auditores organizandOS
• • -a res¡seetiva -lista.- o enviar ao Governo 'a lista

tsiplice dos-auditores, vara os effeitos declarados nos arts. 31!
c 32;	 ss!	 as•s s -	 • •

Manizarsa.socretatia aceenslo com a • dotação orça-
mentaria seegularso. provimento dos cargos e aeeessos dca
•respectis-es funccionarios, que sserão todos, Àuclusive o secre-
tario, o qual será pessõa diplomada em direito, nomeados pelt.i,
presidente do Tribunal;

k) julgar os recursos do ali:sia-asseio militar, na fôrma da
legislação.cm -.sigor; • •

1) consultar,- com seu.pareces. as questões que lhe forerii
affeetas pelo. Presidente da Republica, .sobre -economia, disci-
plina, direitos e .deveres das forcas de terra e roar, o classes:
asnexas; • ;;

nty organizar o seivregimente interne;
Art. 100. Nos casos em que po.ssa vir a ser imposta at-S.

sécia pena de 30 annos de prisão, o Supremo Tribunal só func-
cionará com a presença de, pele -menos, ires juizes 'civis e tre
militares, afóra o presidente. '-

Art. 101. O presidente não poderá tomar parte na dig..;
cussão e votação das questões submettidas ásdecisão do Tri...
bunal, salvo quando se tratar de-materia de caracter adminis,J,
trativo, em que; alêm de seu Voto, terá o de-qualidade.

O empate importa decisão . favoravel ao -ré°.
Art. 102. Compete ao presidente do Supremo Tribunal

moinar os supplentes de auditor interinamente.
Art. 103. As penas de que trata a • letra, h do art. 90.D0-

derão ser impostas pelo Tribunal, em .officio reservado, as-,
siguado pelo -presidente. •

•
f.,,,CAPITUI..0
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rem preseripta',9:: ac4o penal • e das tielitericas -de absolvição,
' quando fundadas em ajirmientes, OtiltletitiOativa8;

O) requisifar . 0.81 fepartieõee e ~dee seceppeteftites,
' dos archivos e earforilM.ae CellidõeS, cAatnee,'diligenciataie és-

clarecimentos iiecesearioe -ao ...exercieto de .euas fmaccifteki; • •-•
fuliccienak. obrigatoriamente -eais tletifillee9e.e

percepção de. montepio e meio soldo, e isençao dg: serviu° Mi-
litar;

i) organizar e reinetter•go- procurador geral a estatietiea
crimina/ de sua promotoria, dutaiite o anuo, até 31 de ja-
neiro;

1) visitar as - prisoes, pelo Menos ¡Una Vez no armo, e
giar o cumprimento dasoperiaa; 	 .

k) requerer, em qiialquere phasede.prOcesso, a- peieão Are-
yentira dos inda3jades, observe& o disposto no art. 4411.

Art. 105. Ao procurador geral, além do. que se echa esta-
•tuide no artigo .anterior., r10s que. lbs, tÓi applicavek inctirabe:

(1) -superintender lodo o :eerViee ,do. Ministeho publioe,
expedir ordens e instrUcções aos, promotores para O desempenho
regular e Uniforme de suas attribuiçõeS, fazer effeCtive a reá-

' ponsabilidade dos mesmos e dos.demais empregados da justiça;
b) °Meter nos - "recursos • ititerpestos pelos prometeres. e

- Submetticlos ao conhecimento do Supremo Tribunal • Militar, e
naquelles em que, depois de examinados os autos pelos ceie-

- torce, verificarem estes a necessidade de sua audiencia;
e). requerer-tudo quanto 'entender naéeSSariek Para O jul-

gamento das causas e niterper-dis recursioe legaes;-
d) denunciar e. acouser os rées nos crimes da conMetenela

orjgivaria'do Sulnëm0u • -,
e) designar qualquer prémotoe. : ou adjünto, para, inesine

fóra de sua eircuniscripção, riu auditoria. proceder a dili.genelas-
•

• t. ° ° esoreyeete incumbe „auxiliar 4:15Serivitoi..co-
- Áleadó, miittade-jarainent~, 	 eáleiarrégado deilhdo.o 'serviço

do cartono, inclusive inquirição -de testemunhas e tennos
mitos, sola responsabilidade	

T

exohJeiva eaert40, TIO os a-
,SOVeVera.	 .7: • ••^

' 4r11 -111:o secretarib tio 'Suprakéo ribunal. inotimbe,
alám das-ett

»A
ribuleões adrolaistratiVas. gue lhe 'for em dada s ao;Regimento:	 • -	 -

- a) assista, ás sessões Para lavrar as actair'ie assignii4s
eeni o presidente, depois. ;do lidas ,aapprovadas;	 .

b) lavrar portarias , e -ordens; •
,, • c)- :reeebee • e J.-Dr cseb,sue giiaellie e reeeei..isabliklail¥!'

'entee - tapais -apreseotadOs 'ao .. Tribunal,	 pubmettel.'fa.
-distribuicain	 ,••• ••

.d)..paksaN 4 . OlOcliaate. ,..tiospaeho, ;eartidiles" (loa lhe lorcha
( *pedidas do livros, autos-e-documentos- sob- sua guarde, 'e iatke

Versarem Sobre ObjettO -de segredo;
e) -proceder leiturn.do proceemisna sesaão de julgemeato

WS Crimea da' edinpotencia, onginaria r do 8upferpo Tribuaal;
-* • f) reinetter ao auditor respectivo. Moia, do acedrdria logo
que tenha passado ein•jújgado;

a) archiver os autos de todos os processos findes, liVrca
e papeis para deites dar conta a todo . o te~o.

Art.. 112. AM ottfegara•de. áustioa • incu mbe •faser as- cila.
pões e intimaçõese executar as ordens do auditor e do 'grato-
dente'

,
 do Conselho de JuStica, c„ .. come _porteiros, epregeee 	 a

- abertura encerramento das sessoeS do imitte„ , leiter a oba-
. alada das parteae testeniuedias •e prover-ao SetVIÇO (105 auff.i",•leiloe-. ;	 •	 •	 in •	 • .

. *. ro.p. 	.V.1

• •

.	 •	 • •	 _

.	 a.	
.	 .

	, 	 .
e promover inqueritos conforme aeonselharern os interesses da , 	 ,	 :Dos cosprijaros iis nazgracAçao	 -^
justiça;

f) nomear interinamente os ad juntos de Iiehrootor . -
Paragrapho imito. O -procurador geral terá tieSento

-Tribunal, podendo tomar parte, mas 'sim! . direitó de- voto; mi
discussão dos assumptos da competenciaCieleibtingeni
quer momento.

Art. 100. Ao sub-procurador competee-- 	 4:	 •

a) substituir o procurador geral nas- suita lfaltaS é imPedi-
mentos, assim como nos processos . en-i i,"qüe -elle- lhe delegaras.
suas attribuiçÕes por affluencia de seeviee; 	 - -	 --.• -•

b) exercer a funoção de eenenittor juridieo do.Ministaelo
'da Guerra, conforme se dispõe, no titulo XV.

Art. 107. Aos supplentesLe aos adjuntos compete substi-
tuir, respectivamente, os auditoree• .e . es promotores Uai; suas
faltas e impedimentos, e -funocionar .pas-t.ea'sotii preeietos .no
art. 9°.	 .• •

Art. 108. Ao advogado incumbe: ' 	 • '• .

	

...•_.-	 .
O) patrocinar as causas em que forenvieecesadas pracaa

de pret no faro • itnilitar;	 •
b) servir de advogado: o curador;Aoe 'easeseprevietes

nos arte. 94. letra b.. 209 e 2214
e) defender no fero criminal coram/ri as praças de prà,

quando accusadas de crime commettido em scialeeemilitar, ou
por motivo deste;	 • '.•	 •••	 •'•	 •"d) promover e revisão d9 processos..processos e e:perdão -doecon-
dernnados nos casos em que á lei o permitte;.-

e) requerer; por interniedibdo anditon• as diligencias e
informaeões neeessarias O -defesa . do aécusado...

	

Art. 109. Ao. escrivão incumbe:	 • -	 ^:	 .
O) escrever-em farnel legal os_ precáScis.. inandados,pre

-catorias, cartas deguine mais-actos peoprios do • seu-officio--
b) passar procuração apod. acta.: .
e) dar, mediante despacho do- auditor. -Certidões verbo rd

verbum, ou em relatorio, que lhe forempedicias,e não. versarem
Sobre objecto de Segredo; •`

	
, •	 • •

d) ler o expediente e os autos na,s. sese.õese do. .Coneelbo,
tomando nota de tudo quanto fletias °ocorrer, para lavrar a acta
!respectiva que tem de ser junta aos autos, na qual mencionará
a hora em que começaram e terminaram os trabalhos;

e) fazer em cartorio as- notificações de despachos ordena-
das pelo auditor e das decisões do Conselho;	 '	 • .

f)* acompanhar o . auditor 'nas • diligeneme -.do seu officio;
g) archiver os livros e papeis, para delles dar emita a todo

tempo;
.	 h) tem em dia a relação detidos 'Ge Moveis e titensilios-da
auditoria, os mitiee fkarão te.:Seti cargo; 	 .
" i) reunir os diideS. ecessarioli	 rei-ateai° annual do au-

ditor e fazer a correspondeneig administratiya da auditoria:
5) ter sob sua guarda e respoosabilidade.: os 'autos-- doe

processos submetidos ao Corieelho;•,.... 	 •
k) rubricar os termos, actos e folhas deludes;
i) organizar o livro de tombo do carteei° Cotiv.indica'ção

do nome do réo: Reg, ordemaieliabetica rk ~cie e numero do
processo,. e. datoi. -da -.e0rade‘. xerkiessa	 •-•	 • "

•
Dos'-acto i Ri-ali-Minares "já proceÉsb

'cAPréC7.0

•

Art. 113. Tantci 'os naelhos, por meio de repreeentaçãO;
como o ministerio publico eu O ~usado, meeliaute reenerre
mento, pedem suscitar',Ooaflicto de--jurisdieção.

Art. 114. O conflicto será resolvido pelo Supremo Tri4
bulia', observadas; ae disposições . • seguintes:

§ 1.* O suscitante reinhtterá á secretarie .do Tribuna/ unia
exposição fundamentada da caso, acompanhada dos documentos

Dareõrera.: necessarios.	 •-•
.f.2.e Distritsaide .o -feito, o relatmr.imrnedittainente requi-

Sitaii informações nOs Conselhos-em tionflicte, remetteedo:dbes
,cdpia da -petição. Ofi representação, e ordenai-4 a suepensão
de,e ' Proeessos -.até. a fleeisão. 'do .e,onflicto pelo Tribunal: •

Cepeelhoe erktionflicto prestatão as infOrmliCões
praxe matinie- de Cinco dias, contados daquelle 'em que tive

• i'elb reeebide ,a- ordem., . •
•". SA4:9 reiate-r ou o-Tribunal poderá ordenar, se . julgar

conveniente, mie es autee,dos proceseos que determinarem o
COnilicto s sejam presentes á -sessão do juleaeleute.

,§ 5.° Recebidas as ieformações, o .Tribliaat;:ouvido oro.
curador"geral	 "expos.;ièrtii verbal do.. relator,-decidirá
flicte até a sessão, seralinte,.. sa lvo se a.,Instrecção do feito de-
pender-de	 '	 .- •

§ 6.* Lavrado -o accordam. que ef,nitera explicitamente os
fundamentos de deeisão, reanetterá. ovsecretarie: • cópia delle a

.eadaium. "dos conselhes"	 Conflicto.

'OorFerá o processo - perante aquelle" que primeire deite coube-
competentes,§ -7‘.0 Se dois ou mais Couselhos forem- todos

.ctu.; ee incompetentes, fárá o Trieunal rem e-tter o processo ste
feio 'que Competente- ter 	 .*

"	 '''• - "	 -
*'•	 •	 .4.1T-ULO 111

DO iNoreerro ealaurtr siierrAft

• Art. :115.. O- irique,eit Jpelicial nilhitar constate oom-prcei
cesso	 uueieg ouvitãQ•o: indicisido,.: o offendido e
testemuuhas, e se,farão 0,ento de corpo de delicto ë quiiesquer
-exames e diligencias de-Cessarias ao esolareelniento do facto e
suas circuinstaticias,- inelnl4ive a det('rminaçãO do valer'
&nino quando se tratar:de- eriine contra a propriellade•pubtica•
ou privada.	 •

- • ..	 O faquerito pede ser, instaiiradó:
a) .e -off leio,. Ou Win -virtude dg determinação superior;
b) a requerimento da parte offendicla ou 'de quem legal-

mente :a rem-escute;
-•	 '-ele -virtude de. eerteisição do ministerio

.t.° procediniente, ex-offieiO compete • á autoridade
militar.. SOI) sujas ordens estiver o accusado, logo que ao co-
nhecimento della chegue . a noticia do crime • vie a este tre
attribue.
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§ 2.° A determinado para instaurad,'o do inquerito com-
pete, observada a ordem hierarchica ou administrativa, ao su-
perior ou chefe da atitoridade a que se refere o paragrapho
anterior.

§ 3•0 O requerimento e a requisição de que tratam as'
lettras b e c -serão . dirigidos á autoridade militar soh Mias
ordens servir o accusado.	 -

§ 4.° Os Ministros da Guerra o da Marinha pod erão ave-
Idalquer inquerito, e designar a autoridade que do, mesmo

se encarregne.
Art. 117. A policia militar é exercida pelos ministros

da Guerra e da Marinha,. inspectores, commandantee de região
ou de unidades, abafes ou directores de estabelecimentos ou
repartições militares, por si ou por delegação. •

§ 1.° No caso de indicios contra um otTicial, será essa de-
legação exercida por outro de patente superior.

§ 2.° Em casos excepcionaes, poderá o Governo designar
para fazer biquara° qualquer auditor, ou membro do ministe.-
rio publico.

Art. 118. A autoridade que fizer o biquara°, ou o enear-
regado deste, será auxiliada por pesaôa idonea, de sua confiaram
e deeegnação, a qual escreverá os .termos necessarios e não
podara °acusar-se nem.ser recusada pela autoridade sob cujas•
ordens estiver servindo.

Art. 119.Terminadas as diligencias policiaes, serão au-
toadas todas as peças, seguidas de um relatorio e observadas
as disposições seguintes:

§ 1.° Se os factos constantes das . averiguações constitui-
•rem contravanções da disciplina militar, proceder-se-á de con-

formidade com o disposto nos regulamentes disciplinares do
Exercito e da Armada., •

§ 2.° Se 03 factos constituirem crime ou contravenções da
competencia dos trilninaes civis serão os autos ramettidos á
autoridade competente, por ineermedio da autoridade mais
graduada da circurnscripção.

§ 3.° Se OS factos eonstituirem crime 'da competenaia dos
tribunaes militares, serão os autos remettidos, por intermedio
da autoridade mais graduada da circinnscripc" ao auditor,
que os mandará com vista an• promotor,	

5 

Na P eircurnscripção, a remessa se fará ao auditor mais
antigo, respectivamente com jurisdiceão nÓ *Exercito e na Ar-
mada.

§ 4.0 No caso de -delegação, .saro oã. autos remettidcis á
autoridade que determinou o inquerito, a qual proaedará na
fórma doa paragraphos anteriores.

§ 5.° Se no inquerito nada fôc. apurado, mesmo assim .a
autoridade deite encarregada faial ~essa dos autos ás autte-
ridades de que tratam os paragraphos anteriores.

Met. 120. O relatorio conterá uma succinta exposição dos
factos com indicação sumanaria das provas colhidas e das
pessoas que tenham 'razão de saber do Tacto criminoso, além
das já ouvidas.

A autoridade incumbida da inquarilci pronunciar-sajá,
motiyastamente, no . final do relatara), sobre a necessidade ou
convenieneia. da prisão preventiva do indiciado. 	 •

Art. 12.1. O promotor poderá assistir, por iniciativa proa
prim. ou por aolicilaçã.o de quem fizer o inquerito, aos termos
deste. • .	 -

Art. 122. Poderá alea dispenaado o biquara° policial em.
caso de flagrante delicto, ou quando o facto já estiver eacla-
=ido, par documentos, ou outras provas. 	 •

Art. 123. O procurador geral poderá designar qualquer
promotor para assistir aos famas do inquarito, dentro ou fóra,
da eircuniscripção ou auditoria em que o mesmo tinir exares

CAPITU,L0 Ir

DA BUSCA E APPREHENSiii)

• A:d. 124. A autoridade competente, quantia fôr necessa-
aio, pino-estará ou mandará procedera éxarne e busca, ondojul-
gar convenienta, fazendo lavrar auto circumstanciado de tudo

• quanto .obtaavar, com deseadpção da localidade e indicação de
quaesquer objectas suspeitas. O' auto será authenticaelto pela
autoridade e assignado por duas testemunhas, pelo monos..

Art. 125. Para que a autoridade possa fazera examea do-
miciliares e buscas, é preciso que haja no togar indiicios vehe-
mentes ou fundada probabilidade da existência. der vestigias,
instruMentos ou objectas do crime; ou de ahi se achar s0 .oria
guinas° ou seus eumplices.

Art. 126. Os mandados de buem devem:::	-
a) indicar a casa pelo ateu numero, eituação.ac•noniode.

Dpopritario ou moradora.
'11) descrever a c,ousa . ou nomear . a pessôa orooUrada.,5-:
e) Ser' escriptas pelo factrivão esaaaalgilat(-k0a 	 1021.04,

gRd's; t 0311 ordem. de prisão ou 2,0111-.01ai

Art. 127. A execução dos mandados compete aos offa-
ciaas ele justiça ou militares nomeados ad koc pela autóridadá
que houver ordenado a busca e apprehe.nsão.

Art. 128. Os encarregados da diligencia soerão acompa-
nhados de duas testemunhas que OS possam abonar; e &pôr, se
fôr preciso, em justificação dos motivos que determinaram ou
'tornaram legal a entrada ou fizeram aeceasario o emprego da
força no caso de opp.osição ou resiataincia.

Art. 120. A' noite em nenhuma casa: se podará proceder a
exames ou buscas.

Art. 130. Antes. de entrar na casa, deve O encarregado da
diligencia lêr ao morador o mandado, do busca, intimando-o a
obedecer á sua execução.

§ 1.0 Não sendo obedacido, poderá arrombar a porta da
casa e nella entrar, forçar 'qualquer porta interior. armaria ou
outro movei ou cousa, onde !se possa com fundamento suppea
escondido o que se procura.

§ 2.° Finda a diligencia, lavrarão os executores um anta
de tudo quanto amarrar, no qual tambein nomearão as pe.:saias
e descreverão as cou•sas e legares onde foram encontradas, afia
signando-o com as duas testemunhas presenciaes.

Art. 131. Os mandados de hum:lambam podem ser con-
cedidas n requerimento de parte, com declaração das rrizaes
por que presume se acharem os objectas no togar indicado.
Quando tales razões não eforem logo justificadas por *documen-
to, ou apoiadas pala fama da vizinhança ou noairiedade pu-
blica, ou por circumstancias taes que conatituam vehementea

exigir-se-á o depoimento do duas testemunhas, que
deverão dar a razão da sciencia ou prasumpção que têm da
que a cousa está no Jogar designado.

Art. 132.- As buscas poderão ser decretadas ex-officio,
por meto de portaria ou mandada, qua será diapensalo quando
se 'tratar da caso urgente, lavrando-se. porém. sempre auto
especial com descripção do °acorrido.

Art. 133. As armas, instrumentos e objectes do crime
serão authenticados pela .autoridada apprehen.sora e. conser-
vadas em juizo. para serem presentes aos termos da formação
da culpa o do julgamento.

Art. 134. O -auditor providenciará no sentido de se resli-
tuirein a seus ddnos os objectos ou valores apprehendidos aos
criminosos, e os que tenham vindo a juizo para prova do cri-
me unia vez que não • haja. impugnação fundada de .terceiras
pessoa, ou, por lei, não . tenham sido perdidos para o 'Estado.

CAPITULO III
DO Coam DE DELICTO E OUTROS EXAMES

Art. 135. . Qu'ando o crime. fôr dos que 'deixam vastigiaa,
a autoridade nomeará dois peritos prolfissionaes. e, em falta
destas, duas posaõaa , de idoneidatia o capacidade, reconhecidas,

•que, sob compromisso de bem- e fielmente desempenhar os
deveres do cargo, se encarregarão de descravar com todas 09
aiarcumatancias tudo o que observarem em relação ao crime:

Paragrapho unico. No caso de divergencia dos peritos, a
autoridade nomeará um terceiro para desempatar.

Arte 136. O exame do corpo da &nota será feito ex-
-officio, ou aare,querimento da parte, que terá direito a uma
cópia authantica do auto.

Art. 137. aS quesitos a que na ,peritas tenham de respon-
der serão offereciales pela autoridade que presidir a diligencia.
Ao •aniatar° publico e á pa te interessada ti ticais offereeea
os seiva

• Art. 138. Concluidas as observa reões e exames, o escrivão
reduzirá tudo .a auto, que será assignado pela autoridade, pe-
ritos o duas testemunhas.

Paragaapho unico. Podem as peritos, se as cricumatanciai
b exigirem, requerer prazo razoava' para apresentarem as suaa
aespostás.

Art. 139. Toda vez que baixar a hospital ou enferrnaris
militar alguem com signaes que autorizem a suspeita de crime,
o director, ou quem suas vezes fizer, providenciará da moela
a iser feito o exame da corpo de delido, observadas as formali-
dades prescriptas nas artigos anteriores. Quando não oxiati-
rem vestigios, Mi estes tiverem dasapparecido, a autoridade
militar entarregada do inquerito indagará quaes as tes.temu-
nhas do crime, e as fará vir á sfla presença, inquirindo-as, sob
compromisso, a respeito 	 fada o suas circuinstancia9.

.Ant. 140; Oporpo . de delicto tem par cemplemento outrol
exames, taes comi: - • •

at) mine' do' sanidade;	 „.
b) auto'pela'	 •

'e) enraias dá labOratoriii e outros qw fereni, nacessaridel.
Art. 141.. As regras aonoerbentes ao corpo de delida são

applioaveis aos outgos' ~nes, • de .accôrdo, come o estabeleckI
Q,4 	 de OW.de. ..austrço -
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Art. 142. Proceder-se-4 a .e-pme . de sanidade quando •"

offendi-clo tiver alia ao hospital ou enfermaria, 'ou, quando
uassados 30 dias do .ferimento, je•são ou.offensa physicO,.ná:o
estiver nr,stabelecido. •Os Á'-peritos. nesse caso, declararão .'a
causa da prolongação do mal, se estareSulla da offensa-phy-
eica ou de eircumstaneias . especiaes e extraordinarias,.e.se .0
&fendido apresenta perigo de vida.

Art. 143. Pá/tecendo o °frendido, os peritos deelaritrãe,
e a I isa determinante da morte e todas ; as c ireu insta ne ia-S- que
observarem, verificadas por meio de autopsia.

Art. 144. O corpo cle•delicto poderá ser feito cid .qualZ.
quer dia e hora, 'mesmo em domingo ou feriado, 'de modo que
medeie o menor espaço possivel entre elle e a perpetração •do

„
Art. 145. Nas diligenciaS'e exames que a belà da jústiça

se tenham de fazer nos •navios, quartf,ds, estabelecimentos ou
repartições publicas, civis ou militares, as autoridades , com-
petentes dirigir-se-ão aos respectrivos-commandantes oi 1i-
rectoros, avisando-os do dia e hora em que „se terão clè ei'-
oec1uar.

Art. 146. Os peritos . que sem justa catiskse recusareareá
fazer o exame de- corno, de deliao, ou- qualquer-exame neomple-,
mentor, serão multados em 50$ ou 100$ pela autoridade que

residir ao acto.

c) que seja dirigida a quem fôr competente para eXen
.

• "Art. 153, Quando() . ata:sada- estiWr fúra 	 jurisdiceRt
• cia autoridaQe :que deeretar :a prisão„-Será esia :-requisitada
autoridade 'oomMátet0 da . 'eircums-crjpeão eni que o mesmo se

• -adiar.	 ,

•

• TITULO IV

Da prisão e da menagem .

CAPITULO

DÁ PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO

CAPITULO II

DA PaisAp POR MANDADO

'Art. 149. Fóra do flagrante delicto, a prisão, antes da
culpa formada, poderá ser ordenada. em qualquer phase do pro-
cesso, quando a ordem, á (ti-Seio :Fina interOS-se dá 'justiça o
exigirein, °ocorrendo em conjunto,. ou is-clodamente,- as se-
guintes condições: •	 . .	 - .

c•O declaraçãe de duas testemunhas, que deponham sob
Compromisso e de :scieucia propria, ou prova dedunental, de
que resultem veliemeiates iudicios de culpabilidade;

b) confissão do crime.
Art. 150. A prisão preventiva será deeretac:o por ordem

eseripta, podendõ, nos -casos Urgentes, Ser determinada por via
telegraphica„ ou por qualquer modo que torne certa a sua .de-.
ecetação.

Art. 151. A k .ortleire.cle prisão será expedida ex,roffieio.im
a reqUerimento dc,,miuistedo

.Paragrapho unico-,-.A.cópia do, mandado de wisão. equiva-
lerá á nota de culpa.. •

Art. 152. A ordeni . de prisão requer, para a sua legitimi-
Jade, o concurso das formalidades seguintes:.

a) que enlane-de autoridade competente:
b) que seja escripto pelo escrivão e assignada pela auto-

ridade;	 • _
' e) duo nomeio a pessôa 'que deve' ser presa, ou • designe

por signaes que n. façam conhecida do executor-';
• d , que c•eola-re' o 1-4tivo•da.`ori-Stio:

Art. 154. Se o atcusacto cst1er er y pflz eStrangeiro,. a.
prisão será , reqoisitada de accoido	 a ri.gg4s•do
Internacional:;;•-•
••	 Art. 155: Na execução da ordern ide prisão, observar-se-4

seguinte:
a) o executor dar-se-a a conhecer e, lendo o mandado a0

ae:Çusacio, o ointlInark a -acomPanhal-o;
b) , ,-88menié .quándo o. -accusado resistir ou procurar eva-

dir-se, poderá o executor empregar força • para efectuar- a
prisão;

e) 	 o accusado resistir, com armas, de moda- a p6r.
risco a .victa do executor, poderá este lançar Máo dos meios no-
cessados á sua defesa. .e, em tal .,-conjunctpra, o ferimento ou
árierte do mesmo é juStificavel. Esta disposição.compreheride
pea que auxillarerwa tokeeução--do----Inandado •-e as
derem algum em flagrante, borá corno, de outro lado, o.s. quO
ajudarem a resistencia do *ousado dir o- quizerem tirar do
poder, do executor.

d) Se o accusado se ;Iiitroduzir em alguma casa, o exe-
,Cutor intimará o respectivo morador a entregai-o, mostrando a
ordem de prisão e • fazendo-se conheeer:'Se não for immedista-
mente obedecido. chamará, duas testemunhas, e, .sendo •de
entrará á força, arrombando as • portas, se preciso fôr; sendo de
noite, tomará todas as sabidas, proclamará o Demito incommu-
nlea;e1 e, logo que amanhecer, : penetrará na oasa, de tudo la-
vrando auto.

e) A entrada na casa é permittida, mesmo á ireite,- - se
tendo nella entrado epreso, de dentro pedirem soecorro.

f) Toda pes.sôa que se opOdier por gualde:Q.' fôrma á exe-
cução do mandado, será presa retnetticla.á autoridade com-
petente, para os-fins de direito.

Art. 156. Qualquer das autoridades referidas-no art. '117
pederá. ordenar -a detenção ou prisão do indo:moo durante as
investigações policiaes.

CAPITULO

DA M ENAGEINI,

Art. 157. .A Menagem poderá ser concedida nos. orbites
cujo maximo cio pena 'fôr inferior a quatro :nulos cio prisão.

Ari. 158. A menagem . será concedida: ao officio', no
acampamento, cidade-ou togar em que se achar ou que lhe fôr,
designado; á praça de pret e aos assemelhados, ao interior dal
dci erwt:olaei i,ci, ovio ou estabelecimento a que Peri- cite-c /' ou ille Or.

§ 1." Para a concessão. de menagem ter-se-ão em consido,
ração a gravidade o .circumstancias do crime, a graduação cio
accusado eseus precederdes Militares.

§ 2.° O ministerio publico será •reviamentc ouvido sobre
h menagem, emittindo„ no prazo de 48 horas, parecer, não só
sobre a comeniencia da sua. concessão, como sobre o togar em
que deveser gosada, informando-se a respeito com a autori-
dade militar' competente, quando julgar -necessatio.

• Art. 150. -Se aquelle a quem fôr concedida a menagem dei-.
xar de comparecer sem causa justificada a algum acto judicial
para ;me tenha sido citado, ou não puder ser citado por se furtar
á citação, , eu se .retirar cio logar que lhe fôr designado, será
preso e, sem prejuizo das penas de ortlem criminal em •que in-
oorrer, Dão se poderá mais livrar solto.

§ 1.0 Cessa a, menagem com a sentença condomnatoria
proferida pelo Conselho de justiça, ou pelo Supremo Tribunal.

§ 2." Ar' reineidente .não se concederá menagem.

"	 TITULO V

.-Da prova em- geral

cmyro,o
DOS MEIOS DE .PROVA.

160. Constituem provir no . processo criminal:
as testemunhas;
cis -dOoeurneirtnst

e2, a cdnfis'são;
• 4) os •indicier; •

e) o 'ekotime por peritos::

'Art. - 147. Qualquer pessôa pôde, e os Militares devem,
• •render quem for desertor ou estiver pronunciado Ou con-

ciemnado, ou fôr encontrado commettendo crime militar, ou,
após a pratica deste, tentar fugir perseguido pelo clamor pu-
blico. Sómente nestes clous unimos casos a prisão sc- considera
feita em flagrante delieto.

§ 1.° Apresentado o preso á autoridade miiiiar,. ouvirá
esta o conduetor e as testemunhas que o acompanharem, inter-
auga•rá o accusado sobre as arguições que lhe são feitas, indo-
gando o logar e a hora em quo se commetteu o' crime, fazendo
de tudo lavrar auto, por todos assignado.

2.° Resultando das respostas suspeita contra o condu-
zido, a autoridade mandará recolhei-o á prisão, procedendo, em
'seguida, a exame de corpo do delicio, á busca para apprebensác
dos instrumentos de crime e a outras diligenedas Que forem no-
cessarias para o -esclarecimento deste; -feito o que remetterá o
rprocesso. dentro em cinco dias, ao auditor respectivo, á cuja
disposição Passará o preso, communieando o facto, por officio,
á autoridade militar a- ,que estiver -subordnado.

Art. 148. A...autoridade militar dará ao preso. dentro do
24 horas, nota de culpa, por dia assignada, contendo o motivo
da prisão e os nomes do accusadoo e das testemunhas_ •



-.' .: • krt . iRt . laia. prova a • cont`issiio d'encjaisndu ele ..juize, ,sta
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Art. 482. Nos casos em'que possa ser applicada a penade :ia annos .de prisão, ou do marte, a confissio, nos termos do-
artigo ..aaterioe. sujeita o roo a . pcoa ifjimet4atameoto incem',se nãolietiyer outra-pOva de crupe...,.	 .

Art. 033. F..' expressamente 'c-talado aefr,itlfZCSI e tia tart"procurar per qualquer itieio•obler • do....aecusado a eenfissao da•crhne• .	 ..	 ..,--.... 	 .a• ...,	 ' .."a .f.,- •	 .•,: n 	 •,i'h.	 ..	 .
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Art: . iRt..Na.' forinaçãO da - êlarlia•'.Viirtii. DOderlt0 "se ¡aqui-,

ieallis menoe. de tree nein IllillS . 4. afila' steintitthea, tilénii'daa re-
zeralae o la!ormantee, Revende Mala. de'turtandiciado,'podeaato
ser ouvidal mais duas acerca da eosponeabilidado daquelle a
'respeito do qual não houverem deposto as testemunhas in.giti-
rides.

Art. 102. O accusado„poderá apresentar *na formação da
culpa até troe testeMunhas de defesa ea estas faltarein ti soe,
sao-deeignada, pão SeritO~ adwittidas,..aalvo azotivo Aid 101.1:3

8aalçaa, a.pie°, do. Csenselbo. 	 . . • 4 ,.,.. ..,.:•...	 .... . • t:	 ,, .	 .,
, e51;:dtrt1 0..',Aa.. teatoolaDbas Agfa aa1a'0,- O Ana . oe, moleatia

eenáprovaaa,, deixarem. de . coneaterecer,'pe logar, dia e hera mar-
eados,, serfea.condtizidaa preeas, Nitia .--ee4acidenaia. pueldas -com
elmo ,a ,qiiinee dias de peieile. imposta Reid', COneeine• , 	 ...,
. Paragraphe urdo°, •S'e a .testemunba,-far enfilitaeate patente
•uperior á do autoridade notificautejoera conapelilda a . 'couve-
reeer, soui ae.pertas da le ,i par luteetuddlo da aelteridade, Militar.
a que estiver iromedlatabiente suaárdinada„,

' . .Art. 10-1:. A testemunha deVe,.declarar eco nome, idade,
reeidencia e ciondloão, se a peeent.'. ,..„0..eini'que grão, amigO,' hal-

promisso. • o que seitber ge lhe aa .P,fttuuttalo sobro o facto.

ri
migo ou depe,ndente. de algturie eis perue, e dizer, soa com-

•2,1eribuma, pergunta que não tenha: eelaeão.direata . ceM cão lhe
poderá ser feita, deVende, poeémvfiCar copeignadas no teimo da
'inquirição as perguntas * ferinulartaS 0 , ..'a 'rè010 dO'Vefiselha.

.. 4áirt, .10h. Não podem ser teSteratinuata . da. '. 0ousueito Ou -08
defeea o' aseenclente, desendente, rearldó MI' Mulher, eogro...on
genro, irmão ou cunhado, tio ,ou sobrinho, primolca-irtrião, ini.,
migo capital Ou amigo intimo . ddaccasad.cieis'aiis.ehltaineate...ine
capazes ao tempo. do Meto ou' 'dci'dcipeinientO'e; Os nue sobre o
fasto por eebado'ou prcifiesa,O ..deeram 'guardar . Segredei; Pederão.
entretanto, ser'ottvidas-atetaa . peseOate independeatemeata . do
compromiseo,- sendo reduzidai a' tritinfi.' as : abes' que
prestarem. Taes p.esseete não-Sorão eetaninetettlika:no .Tnumero In-

	

' dicado no art. •181. • 	- 	 .". •,5 •1 .	 • • y;	 ',., .. •	 • •

• : 'Art. lea.-414ám . das .lesteenuuliaa' intineritrias„ 'serão -1zigni -
ralas, sempre que Mi' possivel, as pessateti -a que elitia sse: Men-.
rent em zeus,depoimeutea sobre pontoe.aissenciaes do processo.
- ..,.. Art.. 167,4-As .: testemembae • serão' inquirida cada . nmfe de
per si, .de modo que umas não possam ouvir-os depoinieetes
das outras, . 	 -	 • •	 e . i . .• -	 .,,- ,•:. .•	 .. . .•(.•

- •Art. 108, Podem as.pertes, logo após a qualificaçãoeeipper
• toutvedicta ás testemneboa que . iliesepareçain isuspeitasale ,par-

elaiidede. ou indignas de •Medeelaiiando . ee provando immedie te-
reeute ..as. • (gretunstanciaa ..on defeito' qtra ijustifiquem a coe-
teadieta.,Podem ainda.contestaraifixiali. produzindo samnittna-
simainent•o as razOes que tiverem contra a verdade altiedePOle
relente.. - .	 .:
- 4" 26a.. ta depoimento. da tosteMunha-, será' reduzició , a
termo, rubricado no inquerito pela, autoridade' . que o .presidir
e arg PIZO pelo. presidente :do Ooneellte e. pelo .auditor.. Esta

• .termo será' nss.ignado paia: testertmetba,:polo : , Té0 e .. seu' advo-
gado átu curador e pelo- pronto‘tor ... Quando. a:leetertInuba --irão
puder tan não 'Maizer aaeignea, nomear.,será pessea que ,p4)1' elle
assigue, e o seu depoimento será então lido na presena de
aiehoe.e •	 .,	 .	 •
-. -.Art. 170. As testemunhas .de accusaeão,..i;iSidenies fára da
earcumscrgeeão. era que ao proceder ti, 'formáção • da ungia. p.o-
oerão dopar por meio do precatoria, com citação "3 Partes; 'as
quaes será licito offereeer quesitos te representarso por 'pro-
curador.

Poragrapho unico. O auditor a quem' Mi' dirigida a pra-
ratorie, ene a recebendb, designara' dia,para a inquirição, oue
será feita perante cite, 'presente o .respectivo proinoVr, Guete-
*nide a preeatoria, eerã. dettialvidaeã autoridade deprecante com

.a Maior presteza,	 -- ,•	
.

. . Art.' 471:? A precetorld ' seiT'ettoilipanlieaM; :4i3 egspyra ..ail-
flteatica da denuncia e' doa etieeites" .stibre . que a' testemunha
deva . s .er inquirida, propestos pele 'Conselho e..-.15'cilea-parteS...

,Paragraplio muco. (aliando ea, paftes fedem. eepreeeiltadas
per , procurei:for, no acto .dit . inquirfeão Poderão offerecer,q,4 ci-
snes supniementares, sopor 'enes houverem protestedo -perante

- o COnseare entes da expedieão da" pre_datoria*,	 .. . :	 .

	

.	 .	 .	 .	 .,.,•„	 .	 .	 ..	 ••	 .	 .•,.,
Art. 172.

•
 Se alguma das testemunhas . tiver cio . ausaniareee,

'ou pela idade ou molestia estiver...em risco da moerei .- antes de
prestar o seu deppimento, o' epliSe110 OrAitt ,auclitor-proyitien-
ziará para que seja inquiyida ena,qualquer ,-die e (no togar em
en t e' Sb aetier, peeente o Recusado e o proinotor.-' ..:, .4 . ...e. • ..••	 ..	 .	 .

Art. 173. Militar ou funecionario Publicii, .que litatVer 'de
ser intimado para quelquer preeesso,, será requisitada ao realri-

. etivnlrhefe phId autiirlifade qqp pOrpar 0,,.fetimaPão..	 - "

J7b. As lesterpuritio-3,.- (pio dtvergirep em Doutas es
-Senciaes * SCrüel acareadas, Ara dÁveraeocia ou cone

tredieção•
Art. 17:. Quanti'n te:deli :Mn:ha *Má . aouber faiar .a tingea.	 -...•	 •-Matiigucteti- eomearrae-á frn'inferpi .ete que sob comproinisse,

s•,•A'e•aére,gt!ks^.(14i Otafhialr as , perguntaS e resPostas.
'liaragrnabo quico: O depelinento,, da teStenninha, sempre

me poseleol. será tanibeM . eseripto tO originai, pelo iuterpreee
e Junto 11{01 e.(.les. No caso da testenemba saber Me e . esorever,
e- se lepoimento velre'ds4ütado. Para que cila o 8891g11"
se o fulear conforme.

.Art. 17d. As .'tesèamunlicie .acivis 'da formatalo da culpa
sias obrigadas. enimianto. não findar o processo, a corninuni-
ear ao conselho qualquer 'peadienea de resixieetia, sola peea.
de um a cinco' dias de prisão. applicada pelo (:onselho• As 'mi- -
Marre ficerão 4 disposiçito deste t, Pão poderão' ser afasta-
das da sede SIDÃO COM -o seu assentimento

f.I.e/I ta:laTá Í1T*

DOS nerayarmat) .,:, • •

•„Art. . 177. Até o neto de ,interregatorio accusado"pteleio
às Partes -juntar aos atitos ó loculiamitoe':què entenderem,
etyla •vez, „que: .

••
-"enham'xicornpariliadas' 	 trii(Ineção eluthentica, se OS

forem eseriptos em liugua_ estrangeira;
• • -0).;s'endo Particulares; ^tragam a. fjráta,^ k.t.o siguatario re-
cmhecitia nor tabelliãoe • 	•' •

•f) :não teeham sido. mia-Idén * per	 ei criminosos,	 •	 „
178.':as Publicas iófines ext MtOs de -dacumen to •

original só faro,prova quando' coriferidae 'dom este na- pre-
sente,' do atuditOr pelo respectivo escrivão, ou por outro pari,
èseri fim nomeado, citadas as partes,- o lavireude-se termo de

.. conformidade ou difiermeets encontradas.
.ParagrapbO unlco. As cópias de documentos officiaas e ae.

,eortidees extrabidas.das notas publicas; de autos 	 ra.3 41I

doceilicittoe: , cyfficicteS pelos tabolliães, escrivães 	 laineeiona-
rios	 ' tompeten tes. f :14e ti ' prat a i leo od ent eme k/ te-
tte coutero"nc .	 • •

ArL, 1 .79: .f..Arguir1ee da 'falso .111.11- :110011Ment se a falist-
e:lede far....por .mees. caracteres .e.atrinsecoe,- certa e indribitaval
elainaineirit inhpecailo, matalará o; .Conaelhe (lesem ran hal-o dos

endependerele exame,eobserseirá o,proce .,so segaiiite:
••	 •	 6:argt.ii;iike'.efOree,a -prova tiafaláidade.
•do' terinn"de' traia "faiaSe .. •	 • .

eálneXeea á perte.Cantrat'ii:NrOe „igual pira cosi-
'testar 'a aeguiçãe a Protar sua:conte :Stataio; . ., •

•-e) . coneinsos os "antes. 'coti . ou sete. allegiiçõee ÉinftPS, que'
poderão-, produzir elo- cartola ° aee prazo. oe ag borro

'pare : eneM ama,	 deeidirti aefiaitivamente:
d) se decidir peta aiiabeedaneia. da :argiiiçãe„ dceenara.nhaea,

Iffeleentienite 4 mencleta 'Situei/ai-o; roiú e processe de f ilsi-
tlthle, a niiniaterie Jiaiv.b1 leo. alsea ...temesse . se Meã tanibem.-° fp-avelo	 ~logo por . fals(Vo sloc4inento;	 •.e) 'de a dê ciailo: tefl . peia , inipreeedeitcia pao seiguirá Pio-

-eesad os seus f ern aià • regulares. •
•-Art. -480 -. Seja qual Mi' a decisão, não fará esta caso jul-'

gado ,eoutra peoeeesa posterior de ~a:Mei. civil ou crimi-
nal: oue as partes possam , promover.

.„

.t`



_	 •(1.'' 10f! 

211e estejam plenamente pró"vãdos, • -é -1-i1dispensavel 2) concurso
das concliç5es seguintes:i, " • 	•' •	 "	 • •	 •

."
'••	 . 	 ' 	 "	 "'. 5.1	 "'	 5	 -,..	 •	 . 	 ' 5	 ,. 5	 • 	"	 ?5,

a_".' •• ''	 :, (1.\141I,,F,C),I;	 j„.,;	 ,,--: 

nA ..s.cçÃo p ieç.tr.:-K i n A "IP;i.NCTÀ

Art. 187. A. acção penal so póde ser Promovida por (le-
io, nein cio ministerio pu)lico.
• Art. 188. A. denuncia deve conter:
• (1`, a narração do facto erimineso. com todas a.: soas dr-
coingtancias: . ,	 ..	 .	 .

b) . a •qmil-tficação • do-delinquent e:" ou hs (-.-gs. - si gimes cara-“. , 
{:" 1 Pl'isticos. se fôr`de4coiiliedtibe -	 r	 ••

e' as razões de. convicção ou presupsprorda delint¡nen-• 1.	 -	 ...	 •	 .	 .	 ;	 •	 •	 -••.	 .,.....-:ida':	 •	 •	 :	 .	 .	 , 
Ir li on-l earã •o' .t ...Ifis - te!sleti-airthas. .'e0in • tirpl1e'a'eão,-di{:i".Pr'6-

f issão e resideneiii. em nutri01-•i) nourti s ti irpér..` Me - •. •tes,.. nein-:•.	 e -	 -.. • ,...1.,	 -
maior cie seis e dás informar,des;	 -- -.'t	 -	 .	 -• •..	 -,	 .	 ..	 .	 .	 .,-,,,,,,, „,1„....

.:•., .;	 e`. o tempo r' ,0 ligar eg-1.C11 10' - f. ' d Pr9r1,ew-P-'5-1'..]:-P1"1-P-
r a classificação dá criMe.	 •	 •

-- ''. c	 .Arf . .189. À' denuncia não' Será: ac,(.)i.1-,ai.O'Pe	 áliclifti4.ï."''.
.-	 a': se não tiver os requisiies e ferniiiiidadés • legraCs.; c:.¡-11.--,	 .

•,'.	 enleados  no artigo antecedente:-
Ir\ se o facto narrado não constituir, eVittenff , rde'nfe. cri-

me militar, ou este estiver nrescriOio. 	 -"••• • •
,.•	 ,•

Art. 190. O prazo - para offe.recirnento '4 dlflpi'9í em
e• tratando de réo 'preso. é, de cinco dias. centafrctõ -ern que

;tiver o promotor conhecimento do crime; Ou tne. :tire zoS mitos
do inquerito,. e de 10 dias se o réo estiver solto'. •

§ 1.° Se o representante durministerio publico nLo of fere-
't • er a denuncia dentro do prazo legal ficará sujeito • á. pena dis-
' eiplinar que no casci • woubee: ; •sem prejnizo:• da responsabili-
Oade penal em queincoreec,-,e .ompetindo.-ab •auditor provideii-
riar no sentido de ser a denuncia offereeidapclo,ad,junto.

§ 2.° Se o Ministerio publico jülgar necessárias,. j5ar.a
f preepr, a denuncia. quaesqtre.investigaõeS Prellinmares, ou
documentos c.oniplementares. mi novos elementos de convicção.

requisitalroS. tOSTnO poi ShflOOS offielo;d quidcpler
:AT itoridade ou flinceionario.	 . • ,.,

§ 3.° Em e:ases .f.»,:ttepciotines,	 Podèrá, prOr..rigar
a ,•• o triplo o lít!iizo • fle -qi ie . Mita. egts; Artigo .• •

Ar t. .191. .gpolipier nessõa, poilI repr'esentar ao. nunistfulo
im p uro para Ofriciar .no eaSos (.,uu 'que lhe caiba. nas . para.	 „..
-isso lhe fOrneceilá tótla; .f..as • infet macões reletis ao facto e
sil	 eirefirtistgléias.ioiii pspeeifieUção 'do . te,rnpn,, logOr o les-

'fizende-as Orminnanbar, -quandfi • posRvel,.. de do-
cumentos comprobatorios.
. • §•1.? Se o .re-presentiaále•- •clo- ininisteriO Publieb • -dão , achar

suffieienies essas • informações ou entender nec-essitiga unia . 'in-
_vestigação mais ampla, poderá:: para eSan fini• requerer á -an-
toridade - militar competente abertura de inquerito policial.

§ 2. 0 A representacão, por si só, não obriga o ministerio
publico a promover a acção penal.

irmãos O conjuges.
§ 3.° Não póde ser,Julte,itlik como auxihar da aceosac,50

co-réo do mesmo proc'egsh.-
§ S.° SoIe'e.i acJÍii.ssfik nuxic 4.0.! awsr.lgta será

- ;z Prt-tpr'e e pnéVjAn.lpilf4,,	 s; .1114 ..(1.i.-.01,i11,C1'30,?).11!Jco.:.21ue.44441di
ás 'razões	 sini unnlignação, caiando afj7N..

,

§ 5.° Do despaeliá • que no admittir o auxiliar da ac-
eus.ac{io. Dão cabe recurso. algum.. dever:do. em lodo o caso,
constar dos autos o pedictO e a de-cisão.

§ G.° São coinaeten,t2s paia decidir sobre a..odinissão do
auxi	 a-ac -uSação,,,,nos Gou.sellips de ju s tiça, c, .rulditor,

; no. :stiereoi 2'Ti , ibuoal,,, ,rdatár do teus

	

oitA11.1 . 	 . 1:0 1É

r •	 :•	 , '' • •.	 • :	 • '•: • ''.	 ' .	 4-,x.".1.1reAc.:,,.5.6“- • 	 „.	 .

Ari: t13.- 1A i ifiesenl ali i e A ' de dUrce IÃ'. - CW11'0 Sa g do -cie t. d'
do delicio, ou sem elle Jlão!...',P11d0r'tWO I5al'i0.," 0.- M.l.flitOP4IPÁ4-

:• daéá, {ilitplI ski., çê deálclirá t(ol'ire a •stni; heceitticão'Ou red-"eição.
§• 1. -." sét(16-1., wmjik1.d.: '0- -átinitor designará •dia'n.iiciiiNtpara

o proceS]-',d; fará . 'O'S •cirti-1fil'"e'r .on-Ftti.:ri-6- do ettn(411-0• e'•; 4Min-
dará que sa tat'ain 'as.•.eirtiern c,s-il'.á g  gártes e nitiniaAçs''•das
lestemillibas,'sob -OS . rielio•-. .da lei:' ''' • .•

" --§- 2'.° Se o réo •eStiver'preso, • Será. éDialmiaCi a julzd. -n.o
.	 ,	 ..

dia e hora -desigitado.,, ,e .e.i .d. eit,K4.y, se estiver solto.
3." Não .setidó '0 Á'i';A" . elle0 11 f .t!gá, l. a eita(Ao -será faila

...Toe' edil aos, com o prazo ile: 07 rdiask..pará Se Vri' procegsar e
-julga e. • sol, pena' de:1; 	

.

	

.eyéjt4. ;	 ... ,-1. ` "	 "
• Art. '. ..1,9,1. A .`eilaçãO ISo'fierá .-Sei' !feita: . '

	

-	 ". ,. 
fú Por inOtinatlf, quanto se t.1,Vet; do ef.f(.(..ttAdr	 ;.. 1 11,1 I...kgeb. 

É	 . ,	 -,s,	 ,	 11 ,	 ::,	 , ._,,	 ., .,,• da ' ,juriSdieçã'C'da g ifOri ade epie' a niaynion faier:
• r i*; mr 'Pre(55!01:1,.a.,, -414NA,cao louvor. , de Ser.,;f eita foi .a„ do

„.",lo,". ai' da ,pirisciieção da . ,iiii.terictade a•.,quein fes r efiliei'i4-1`rt','
g ' P.O.:1.' -efiltaf;S, (111“410 o C il" . 1,11(lo :{ ,z iivr. r• 44 .ii<: prte piii, '‘,1

ar ignorado,.	 . :..,- •'	 . ,. f'4 ;	 .	 ., .	 .. ;,..	 ,.	 ,.	 .	c . r:, ,
.	 ". Ar t ...19r,,,„.,2)inukcla:de f sti-• eca 1 or.:1p'. ou e rlital.,:t. g ecril',1 í t, p‘•10

. -"es ,rivão e assignado,,Pelo . Nuflitoi,.. deverá conter: -- 	 e,.....:....	 ..,	 o , á, ífiffv,;arma da -alaçoidade .qute -manda c-i(ar: . .; ..
1,... ... b)..is-rionsii da-cita-ildO •-sc i posto . ou ,emprego, ou- iro. "Wnl q5'. )

s rgnaqs., , ,erkracterislie-os,e- o, nome. , ,fôr - ign'orado,; - •• 	 . ! 1;-• ..
,- c. -o.Obj eetg - da,itãáT.-; , -	 „,..	 •	 .:„ 

n:?.; o legar, dia e hora em que o 'cl-tandirdeve.,00MPNro'r•
1.?,-A-precateria- ennterá ainda- a,.(1c,signacão da autori-

 dada a:vem 41, , 1diPigi. 04.-- , • .-••	 -,'•-.-	 •
.- : • •...;§ ‘..' .,' .p.a,i,a;c, unmariwento, da .eitàcão por ,prPeâleriasisrá.
_copeedidii ,prazo: .eazpat-el:.scgtifigfo ír-s • (lista ncia.6: ,e facilidades

• .cif: carisipunicaeão;.,..	 ;-;•---.4••: .	 ,./„.-n. • ,,:• •	 . ...., :'. ••	 ". `;
§ 3.° As citações serão sempre feitas. de dia ,e , .cenraii-

-.fececianIciA de e2 liaras,.;• polo mimos, • do acto pára -Mte ge e
eitladÓ. V0;13-1 pr-évio . pedida-ide .veirila. • do 'officiol de jtrÉ.tt.iié.a á
.autoridade. IiTiiitiar ,..ssb- 'cujos •orcleii.s . ,.estivep 'o eilande.•,=
• ,,	 .§ .1..' O -numdakhr de -citação "pottirá • ser inilpresso"Oi'l da-

, ;Pará os demalsi termos' ilO proce1ssci lbast a :i d ta ;il.- df) pr4 , -

• rol 'doe tesfeinum 1haw '.` • ;:•-•	 • 7-' -1'
Art. 196. A. citaão re

..et,y1,-,grapliado ;c' conterá, idem - de-Jim-ai cópia ; .,(1 ,ii, ' , dentnicia. o

ç	 -na no inicio da causa	 ámsoal.

	

(',	 l

-•• curador • constitákcin 'Orá : j'itizo . • 1 •••,, , •-
..-.Ant].. -1:97 :; t.r. eita-dnpeciarará. ild,i,; ._ eseript o que - está Scient e

- da ,•-citação.. e, -Vão '. sabeacto- -iifio paile]ado ou não; qiierend 9, 2'es -
,cre.ver, - lará outçrem ' por • ell:11: -:ci'deefárür. gto a edirVite do ocffiáial

., da' diligencia ê '';i10 presença' de 'duas' testeinuntios, (1110 •1-

. gearão com este; • , •
-Art. 198. O réo cevei, que comparecer depois cie ii lei ado

. O processo. recebei-o-A 401 eStado . ett-r-qa p o "O1P1l,10 :,-,.f, ' achai..
•-„Ari : 1-911, :O..acéusacto,: preso ii.ssistirá a 4.404 os.. formos.

• .	 .	 .
.c.sPUEITLO

..11À, rowm.‘c:„Ão . BA ,44T'r.01.

. Art. 200..Àa. -primeh'a-reunião do Conselho o pliesi'denle.
• .

cendo á sua direita o auditor e vos demais logares os'oul.'os
juizes. segundo as_ suas .graduacões-,p antiguidade. o ..escrivão
em mesa • pro•!Ofria,.:ao . ajditr o promotor á escgterkl$: cai

	

è.1j3 VOZ a1t 	 -de, pé e descoberto o
con'iproip.i.A.so; !t,f),1,õ...fçe . se..*ue, o . cust4,i •Jt.fsrá reprticifi..pelos denta is

•r• il en-Mr7.?; rn,111kkl;..4,	 tWasellio,	 ssink.o-•,pro -
• 'ny'ette's.. •.:-'	 .-••••• :*

-1irncotto apLceiar com escrupvio.ga. ;. 11,11tiktio . 0:-,.;-.Caetcca
(pie me forem suliiiietkidos .c; ¡ideado:, de accôrdo coni,,a lei e

‘•asprovfm. dos 'atires .;	 ;- • . :;, •	 •_
.;	 .1*:tragrapho •_unico '1,n'e	 a;:•:ce • et.b. ..1á v	 o. t's4. il. Vii4;) -1-4)8 a11-

1tfs'a dando certidtto.
,	 .-“:4e•-•nfie lionVer atito 'fie ro!po ie ilnlictp ,	c.•te

pode,: SerfOitO, 7 311ai1 .~4tí '?" íit4eTlbi. êretunii	 re.oit	 que se
.,:preei2clia a	 .„.	 r. , rc, • • 	'

	

,	 - •	 •	 •	 .
-	 ác"..1'..3is.:aac., ao .Comp-j..u!ev.er

Deraili o b	 or`i•Irpaltri(), cir.(	 iagiif de" p!‘...

	

a; que sejarn inequi,vocos,,e concludentes; 	 .
b que da sua com411Oção: çorn . ás'érr.c.urnstaticiaS e pe.ps

	

,	 .
do processo resulte to. clara e directa connexae: entre o ar=
citsado e o crime„que. segiindo (11. i',11gs& O•rdinat•lo d •'-' . r?lias,
alão seja po ssivei,imputar a (adi-cru á ai teria ctesfe. • .

	

.	 . .	 .	 .	 ,
• .

•,	 ,	 ^. . l'ITULCI- Vi. .. ,8'

'Z. D.o processo, colailnia? .	_	 ‘

- a .0, Off -,SO.
§ 3.° Se desde logo ou depois (1:1S aVeriguações policiaesi.	 • -	 - . •	 ..	 ..

Iiii.0 encontrar base para procedimento criminal, _mas lhe pa-
„ .•-•.-..:.-: reeer que haja. no caso, falta disciplinar. ou necessidade de ..

providencia . adMinistrativa, remei t era, os papeis a autoridade
militar compete`tite, para" que 'esta proceda na conformidade

- cios regulamentos mikitares. , - .• • 	 •	 ....	 ..	 .	 .,_
Art. 192. A.' pa'cl 'e, offeridttla poile'l:i.5.inlervir,..'Oará,,à-i1xi-,	 .

liar o ministerifi publicts, mas não the..é licito.pre,diizir teste-
munhas além das arro110111S.. 0010iiltiiilifil.;  goalfid •l . doi.; re-
elirSOS ' 1PgaeS. .7	

.	 .

: § J.° A* partio nf fendida ..é+pc,ri-nittiitivwcipor-nõ niintslerin
publico meios de prova, suggerir-lhe diligencias ê. a:Prática
de todos os . actos., tendentes ao , esclarecimento dos factos, re-
tllier rr Perg (idas' t.'& 'testemunha •:,*- pár .. - ., jote irn,lé •dio,-aõ rof,c(,_
sent anf e cio totilltérin iniblic..p ...` 'e, ,•fitcp.y.ir " ,•iE+, clebate....,,oral ., em
seguida a este...	 .	 •	 - 	 , .

§ 2.° Pôdern sei' adOlitt-i.(10S como auxiliares cl.a aecosação,
na fali a (1a pessóa 01.1'.w411(1a, seus descendentes. ascendentes.
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-
-será Derguintado sobre o 'ama Pome. fiIiao, idade, estadO,
altaaaias, posto ou gnaduaaãa, nacionalidade, togar do nasci-
Mento, ais sabe ler e esarever„ e se,..tein ada-ogado: As pergun-
tas e respostas serão reduzidas a escripto sob O titulo de MIO
4/C qualitien,Ãto. •

• Art. 203. Declarando aecirsadaa ter moraas de 21 annrwg
de idade e não havendo .provaa em contrario, ser-lh•c-a 'dado
curador, que será_ o advogado militar, e na faltai' Oeste atitab
•uaiquar, (a qual se obrigará sob compromissó a assistir ao
Recusado em todos' os -tomos do procaaati. 	 -	 '
,a Art. '204. Lavradfa'6" 'anta da qualificação: aiarão

daa as tastemunhas a :informantes- flotificadasa ás (pa tas o esa
etavão lerá antes a donmaaa.	 •,

a 'Art. 205. Fiada a anapiiriaão daa' taatamaitillais .iai'acausaa
CãO,'a‘rocealraaaara a, á -ba lida defea'a,'	 .faveaa'alii n •aant atlas -
acao1	 •	 • a•

§• 1,1! testenítaiaa aie "defasa sciao jnípin 14184 solvo
queaitos apresentados pelo accusado, podando o promotor de-
pois deite e qualquer dos juizesafazer sobre a mataria desses
qnesitos as perguntas que julgarem vecessariaa.

§ 2." Se as -testemunhas do defesa forem militares e re-
sidirem no districto 	 aulpa, poderão 'ser requisitadas
Conselho, a requerimento do réo,
• •• Art. 206. Terminada a iiiquirição das test/alumiava e nrni
deliberando o Conaalho sobre (fuaesquar diligencias cria julgar
aouvaniantes, o auditor proliedera ao interrogatorio ,to
da, que, de pé, responderá ás saguintas perguntas:

a) qual o seu noma, naturalidade, idado, lili1t. ,atado
e rosidencia;	 •

b) qual o seu posto, .emproga'au profissão; •
qual a causa da sua prisão;

•-• dY onde ,estaya ao tempo em que se dia ter aida caunitat-
tido o crime;	 . .

e-) se - conhece as pasaaas qu.e dapuzeram no proceasa
desde -quando, e, se Iam atauma cousa a oppar'aantra. cilas;

• f) se tem algum inativo particular a que attribua
RCrliaação;"
+ • q) se tem fados a allegar au provas •Tiue jrti5i;:riiiiient

mostrem a sua innocenaia.
Ai!-. 207. . $e no intérrogatori6 acauaa:lo allegar faatils e

circunstancias tendentes a justificar a sua iunocencia ou-que
attenuem a sua responsabilidade, poderão os juizas do (amima-
lho -lembrar as perguntas que aarespeito desses favas e •car-
cupistancias lhes parecerem convenientes para eselarealman-
to da verdade, as quaas, porém, o accusado, a bani de sua
defesa, ptaterá deixar de responder.-

Art. 208. Escriptas s respbstas, serão lidas ao accusaiba
que ,as poderá rectificar. 0 auto sara assiallado por todos os
membros presentes do COnaelho, accaiaado e advogado au cura-
dor.

Paragrapho muco. -Se o accu.sado não pialaa . 1 1 ;i Gn (alizar
aasignar. far-se-á disso• declaração no anta", - a por (aj a assi-
gaaaão duas testemunhas, ás (mata o auto será lido.

Art. 209. Nenhum accusado; salvo quando reaal, sara
cessado Sem asa,iatencia de advogado Ou curador. ai presidente
do Caansellio nomeará advogado ou curador ao aecaaado que
o não tiver.

Art. 20,	 dasigna1A ção do advogado alo - iahibe vi aacusado
de- fazer posteriormente -ascolba alta, „desde duo recaia em pesa
saa qualificada. Se o ~Mil-tido icecilar, cessará a juterNen-
ç,ão do advogado designado.' '

Ar!..	 1 O	 u• . 21.	 accs,ado Ode termais ;it)	 ad‘agatio"; Loas
• sr. ferem tantosaquie a intervenção de toclaa alongue dataasiada

O julgamento ou a instruceão, poderá o pres .ideate da Conse-
lho limitar o -numero dos que tenham ote falar am atala termo
do Procaaso	 •

.Art. 212. Toda vai que a alvado:ir Oa;adv-ogado maneado
recusar O patlecinio da ' causa, Oti ~mar' de com parac“a sem'
plata axcusa, Ou abandónar O processo intampestivantante,
presidente rio Conselho o multará em 50$ a . 1.04, e ninneará

eaaealfaiaqfía das airartmatanolaa aggravantaa que houverem.
corrido;	 -

b) ao réo, eu r4AS conjunlamenta, para apreciara prova;
prOduzida i allegar-a que convier al; sua defesa..

§ 1.° Findo asso prazo, o eacrivão fará o,: autos concluso
ai) auditor, - o qual 'se ancontrar no prõaesso irregularidades
mandará praancher as formalidades omittida-s, -e, achando O,
proceaso davidamant.è . preparado, designará dia -para o jul ga-
Manto, com intimação das partes e wilifiaaaão aos juizes.

§ a.° O a ç o que, tendo assistido atos termos da formal-aia
-da culpa, não f Ar • -enrOntradd antra ser intimada passoalmente,-
sal-o-á por edital, iinun o prazo do dez dias, sendo tambent
adimado o sou advogado ou ,cuaatloa.

§ 3." O rao que não tiver assistido loa taanio	 for-
int:cão da culpa considara-sa revia, 	 sera ita':naalo para ãul-
ganam-to, por . adital, com o prazo aa ainto •lias.

Art. 216. 31. formação da' culpa seyá sfmtpri.
pio qualido o 'contrario resolver o Conselho no intaresae
ardam publica, da disaiplina, ou da justiçai.
• Art. 217. Salvo difficuldada insunaraVel, que se ansti!'i-
cará nos autos, 'com . espcaificaaão dos motivoa, o processo da
form.aaão da aulpa não' excederá o termo da, 15 dias,

Arta 218. Se em processo submettido ao sai" exame, ai
Conselho verificar a existencia de outra ..arime, fará remessa
das respectivas pacas.. por cartidão„ ao • orgam do miaistaria,
publico para os fins de. direita..

' Aata219, O acotu lado ficara,á disposição axaMaiva do Con-
elhor não' ' .' altticaPe1anit ti do á a,utoridade militaa transferii-o

ramáver, para outro cariai ou . presidio. diaamaa o processo;
a. miando a faca per motivo - relevanfa, dayra dar immedialiii
COOMOIIIiCao	 anditara

C5Pl'ITLO JV

Leu JUI.o_VNJIWro

art. aa-0. No dia dosianado para a julgamento.
fl 1-.;o21S4i, 1114.n , ; , presente o promotor, e p aasideate declarara
aberta a sessão, e mandara apreasoar o rao que tem da a,' I".

submettido a julgamento.
..• § 1.° SP o rao -comparecer, o auditor fará o seu interne-

gafaria. , see ainda o na') tiverafeito, ou, na caso contrario, lhe
parguntará nome e a idade e se tara advogado; se (teclara-a
que o não tem; o prosidant is lha) dará; e, SH fôr 4115110r, noa
mear-lbe-á	 curador.	 .

§ 2." Se o oa so.. estando an'OSO hãO únIpal'ecer, O presi-
dente providenciará para o seu comparecimento na aesaão an-
me.diata, caiava que ao Conselho parecer mais con-
yenienta.

§ 3.° se a raia aatando solto, (a ter-l° sido citado, laia
comparacer, com cxrulva bigitima, julgamanto será adiada
para outra sessão, a juizo. do .Consellaa e so. ainda nessa sesã n -,
não comparicer, o ajadganiento proseguira á sua revelia'.

§ a.° Se a réo far reval -aia. ala, § 3"; oaawasidente lbe
nomeará uni curador, que se incuinbiaa, 1=.1e fazer a defesa
Sinal julaamanta na ia-meiam inatancia ou ate qua ab'réo coma
pareci:ala cabandoallte praticar todos ”.; 'tetos dedefesa, ina
alusiva a interposiaraa aoguinanito e anstantaaão dos racuasoa
/agias'.

§ 5.' iu seguida o aaeriaão procadera
gaintes peças do procassa:

(a &muda;
b5ii auto de exame da -corpo de .bai

outro e2volle pericial;
II o interrogatorio.do rao; . •
da as conclusões do .pramator e do rao:
e) qualquar outra , lana cuja leituaa ter

paesidante tio Conselho, a roquerimento
mombroa desta ou -das partes. 	 •

)o-L. 221. Terminada a leitura das peças processa
ciará o -presidenta a 'palavra 'ao prdniotor, a, depoia deste, ao.
-dafens'or para sustentarem oralmente as suas conclusões.

.;§ 1. 0 O prazo, tanto para a accusaallia como para a ara-
rasa.' selai. de . tres heras. rfia Maxim();

' • •	 2:' O promota-iai	p defans °ia' pairara o aepii 	 c ar e t ria.)
" P fiv ar -0111 'prazo irtià-excadente de árua hora.

• a 3aaSa foaent dois ou arnala	 ciaaa um terá, por anta
ez, 'as paazoa , aaiMa esaibalecidas,- se dIvarsos forem os ae-

tensores.
•.	 1.° Tanto o paomotor , coma .p, de 'fa. .a.s or daveraa abafar-

sa de palavras injuriosas, e evitar divagatcões que não tenhala
ralação aom o pracesso.
. Art. 222. Fijarkia os .dabairts,.=1) presidenta indagará ,laa

juizes ao se achara habilitados a julgaraçaaaaataa ou se p'.:ca
doam de inN4N algum -etelarechnente

DUM" 6FFInkri
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ithotadiatanialite outro. •Art. 213.	 Recusado prasai poderá armara ala Jaapoialar-
a c,	 on pot? escripto, colo o	 -advogado an.anra-

- doe. •
'-Art. 21.4. Ás alleaaçõaa escriatas tivaes 'doa acusados
Waverito ser feitas em termos cunvaulantea.ao decoro. dos :tri-
annaas a sem offensa, lts slsras da dis.ciplina, sob riena.de
serem risca.das as phrases em guie jsto não 	 obacave,,..on
étta~to da palavra.

Ar t. 21'5. Feito u.iii aliogabn uo Suswada.aaa-a. 	 s,asaa
de Consel .ho o a) 5501 )\O a))))' .1 vista daa !1.01 tOS ?,OçéeSSiVa-
manta por ires ¡fira:a	 .	 •

,
Prainator paias - faz:aia sIlagaçõ;•.saela (pia, depois de,

.awaciar aaprova . .pra(bizida,. cancluirá atam aj pedalo da cotia
aanutaçãoou al gacialtaWicaçao . do éVilTilV {Arra antro . da ,:apania

jnhâtelitati,	a.a'av ata ITertt	 CUM,

leitura das aa-

i)ii de qual(prar

ordenada paha
qualquer das
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Sb qualquer dos jUizeS declarar que•precisa de yoà-ea--
elarecimentos, o presidente- mandara- quo o oserio •ou.,,aa
Partes Ilfos forneçam.	 - -.•	 .

Art. 223. O Conselho .passará em seguida a delibera a
sessão , secreta.

• permittido a qualquer. juiz do Conselho examinar os.
autos .e pedir ao :auditor esclarecimentos •whre qualquer
questão de direito, que •se relacione , couã o facio.,sujettoo
lulgantento, sem - .do qualquer . fórum ficar o• juiz obrigado , 4,0-
opiniões manifestadas pelo auditor. 	 -
• Art. 224.	 segUida, o:presidente' convid,aráos..juige:s•

a se pronunciareua . sobre a causa, c . a,darem os SNis -5;010$,-
§ 1.0 O primeiro a votar. será, o auditor,. ao gila) .sc . se-

guiri:10 os outros juizes: a comeear- do mais Moderno, e Por
ultimo o presidente.: . .

§ 2.° Todas as decisões serão tomadas por- maioria, de
votos, entendendo-se que, o jatiz 'que -tiver votado por; pena
uaior terá ' virtualmente votado pela immediatamentc 
:fedor.

§ 3.° Proferida a. deeisão pelo Conselho. Será. ire'õna-
renti, expedido mandado de prisão contra o réo, se tiver sido
condemnado. 

Art. 22,5. As 'sentenças e...despachos definitios • serão
„semp•e fundamentados, useriptoS na conformidade -do art. 92,
'gera h, e assignados por, todos os juizos: O juiz Vencido po-
11er:Á justificar o seu -voto por -escripto.• 	 ••,

Art. 2.28. A sentença será lida em publica audieucia
pelo auditor.. Della se - entender(. desde, logo • intimado é
SNn se achar presente; no' caso ccintrario; . Será'a 1--;entença'ta-.miada al) seu advoado.-ou curador.	 .

O escrivão dará scieucia da soutença.
raudu nos autos as respectivas certidões.

Art. 227. Encetados os trabalhos do julgamento, não
1 ,ealerão, sob pena de millidade deste, ser interrompidos por
nenhum motivo estranho ao processo. Ao presidente, toda-
via, á permittidi suspender a sessão para repouso dos juizes,
partes e advogados.	 .

Art. 2'28. O escrivão lavrará acta cireinnstan„ • iada 71e
tudo o que se passar na sessão para juotar aos autos logo
depois da sentença.	 ••	 . .•

• Art. 229. Sendo o réo • absolvido. o presidente Mandará
.Passar alvará de soltura. afim do ser DOSIO 0111.- liberdade ira-,
inediatamente. se por antro motivo não estiver preso.: 	 -

Art. 230,,..5ão effeltos imrnediatos da senteneá» de Coe-
domnação :

a:- ser o 1/04(le CIO réo lançado no rol •dos culpados.
tvro para esse lih destinado. • .o- qual .será" tlibricádo .• pelo
auditor;

b') . ser preso on conservado na prisão:
c; ficar o réo suspenso do ex-ercielo de todos as filneeries.

publicas;
' tr) - interromper a preseripçgo: .• • -

e privar o rõo da -gratificação a • que tiver -direito.',Tne
perderã. definitivamente: se não' fôr aritial absolvido.:

-Art: 231. 'leão préferene,ia para o julgamentõ: .
•l • -dr. os rtSw presos:- • •-• 	 .

b) dentre os 'réus .p"resos-,- os de -prisão mais anti g a: •
c .) 'dentre os rêos' soltos, -os -de prioridade de processo--

. 'Art. 232. •Se o ro não comparecer com osensa legitima.
:a julzo do Conselho, será o julgamento adiado. pa yn quanitct
'ti Conselho determinar. •

'MULO VI/

Das questões incidentes
(.•

•t CAPITULO I• .
DA EA,CEPÇÃO ilE SESIeElt,30

• Art. 233. O juiz deve dar.-se.por suspeito nos casos
prescriplos nu art. ü õ, se o ,não fizer;:	

"

liode -ea, ser ec.cusatio
por qualquer das „partes. • 	 „. .	 •

Art. 234. A •Susrieição. •potit affinidadecessa -Ma disso-
lução do casamento que lhe:41en eanaki .salvo,' schroVindo

•tlosetendontes. Mas, ainda . .•que .. illsSnlvido to casa-um:ato s***n
descende-tatos, o sókro‘ OpadrastO....on . o cunhado 'nãO poderão
'Ser juizes nas gansas CM -eftie: forem 'interessadoà ., o;genro„ o
enteado ou o Cunhado. • 	 .	 •

Art.. 235. A stispoição não poderá ser argulda nem
acceita, quando a •arie injuria o- juiz; -ou procrea de propo-
sito Motivo, para

Art. 236. ÁN. alicSação de siespeit-pei'de:Ve Preet'ítie'r ..a.• an-
ta qualquer, sob•-pena de licarprepitkitads êaks'o ,se o seu.
motivo fór -suPet_:steuicatet.	 •-

UTjI.Ç g..	 , .

	

DA Ei£15i 1 ÃO DE , INCOMPETENOUn 	 • •
-

:*** -Art. 237. A- incohipetencia de juizo. eleve mer allegadak,
Verbalmente, ou per..escripto, ante-	 incitlifkAkt rias . teste:-
niimhas on logo.ffne- orei. comparecer.. opa juizoé.pOr	 0Q;
por.procusador.-,	 • •	 ..
. • . Ouvído, Noino.tor,.. o • Comi-aio • decidirá! 'na ~une;
séseãe; ou. ha iinmediata; se se -iegmallecor • hwohapelien,143,
mandará que o.,•preeásO , s,eja remetticlOi á, a,utepridade • CKLIPC-tente. Essa- remesSt, • Porém, 'não Sa . fará antes-de decorrifiek
õ prazo 'para o 'recurso.

2.? Se o •Conselho hão recohbOer a incompotenela ai-
legada, proaeguirá nó proCeSso.. cono..se a excepção não- fôra•
'posta, *fazendo constar do ProoCssa a excepção e a deDiáãQ„

Art. 238. Quaesquee outras exerpçtóes serão çon,siderads
Maioria . de 'elefait.,

-••••'• :Art. 239. Todos os teimes .estabeleeiLlo; p(u-Itste -Guaigo
..ii,o, eontimms, improf'ogaveis. e peremptorios. . • ' • • ..‘' • ,
..' '• • ''Art. 240. Qiiando o termo é fixndo cru certo numero. de
dias, não se rOnfa ,e. dia- em-que comera, mas conta-se aquede
em que finda.	 .. -.	 , .

Art. em . O ' termo findará no dia i tomei I fato, : se o ultimo-.	 .dia fk feriado ou domingo. • 	 .,	 .
Art. 242. 'O termo rixa•-•do ein numero de horas correrá

de momento a momento. deide . a seiericia da parte. interessaua,
cM de seu procurador- ou advogado.

ir t. 245. A parte em cujo favor a 49i., prefixa- um 'termo,
rtoderã renunciai-o, Uma -seiz, que /tubi não resulte prr,,,Álaiiz,)
1..;ara a mitra parte.	 - '	 • . . .	 ,	 •	 .
• - Art .. 211. O 'Cienisellin• iitlo concedera rjstitnieão de ,f4.'. r-n-loi
senão quando a porte não (1 tiver podido obsers:ar pe4's se-,

	

.	 ...gu int es -causas: - ' '	 •.
e). -falta ou difficuldird 	 , , • inverici-S-,e1 4) transporte;

`-' • '. • t0) faIN de iidtifietição do .terinO tios çasos c)u que. a }ui o.	 .exlge,' --.	 "-•	 •• •	 „_ •	 .	 •,
- • • Aj-1::' 243. 'IY•ab go. Oincedi-ir;ra -eeStiluição do -termo, :s,,j'a

esti-çer • porisurifinado' 6- a*-to • elijOs • efteitos Se, pretendem ,te-
venir.	 -.•• -	 - .•,rrii Lio 14.	 •

• ,;..DaS Uullítiaxies

Art.•!...'16. Ha hullidade s'.u:pre.ftI	 na innbservancize
?.1.:c urna 'formalidade qiic à' lei expressamente evige éomo
stanelal.	 '	 ••-

Art.	 si.%,o formalidades	 ' erm is' •?••••tely0a .;teiale. .s' (4k
proeesso:-

• a) a•denuncla;; 	•
• -b) j Corpo de delieto directo ou ludireelo nos crimes une

deixam vestigios; • .
c)''a'citação doaccreSadO'ora	 proceSsar e assislij.•

fr. ihquirieã( das testen„-unliai o processo;
-.	•- 4) a inquiriç'ão	 tes-temtuthas em numero legal;

'c) o extracto da fé de offiéio ou . dos assentamentos :fio-
accusitdo contendo ás datas de praça; eiigajaineitto, nasciwento,
VrordOçÕes ',.	 captura ou aDresgntar:fig,.gotas
de 0ticaflee Outporlan-tento, elogios.; e petin's;	 - •	 .

O 	 do accusado;
O') a defesa nos termos permitidof por este eueligo; •

" • 4) . Uag4isteAria e chrador nó i'ét) 'menor ou revel;
'Q	 a*Infiencia do hlinisterio publico, nos termos .es.,1aDe-.

tecidos haste. (;:orli go;.	 '
j) a intináaçáo do accusado para sciencia da sessão CI.o.one

deva ser julgado:

	

o SO,rtéi0 iloff	 e seu c-,--urption-iissn:
1) a a. C'eusação;	 •
m) a sentença..
.4gt: 248- i.•%o tahilenh- mulo-, 	 eia que 'se

illegitimidade de parte incorelmtencia . de juizo, sekSpoi--„.	 .	 .
ção, PE: ita ou suborno do j1,112,	 • •

Paragrapho unico. A deêtsão tornada pelo' 	 Coro
S'n,i`z , suspeito ou inipedide..cuta , suspeição,	 inip.hdia

▪

 reinfte te-
AltipoiS. não 'aininfla o pl'oeesso;- saIV.d se . a

lilaiorrá se ceniSfituiti eblil O' Sen. Vdti).
.	 Art. 219. O silencip. ,das partes. s.e,se 4'atat. de'forin„it.

• „

•-• • Art.' 2,150,	 0i) #6.10 #.111VW,It
'ntiflNades;.	 •	 . '	 è,	 '	 Á. n;•,n,n54	 •Nea

••
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juízo pôde, ser	 en•; qoalquer termo do
pi:OCCS#0.

AVt. -2,41, A nullidaele proveniente • da Ificontpalencia

Ari:. 232. N,Ualium acto será dleclarado oalto senão oriundo
repeticão ou rectifictofãe) não l'Or possivel. Cumpre ao au-

ditür, OU. ao Conselho mandar proceder cx-offi,:io, ou a reque-
rimento 410 ministerio publico, a todas as-,:liligeneias necessa-
;:ias para saliara nullitrade.	 .

Art. 453. A nullidade	 unt acto t.e:arritta..a dos aelos
sdecessivos deite dependentes.

Art. e 3. •/ . .- Os acto, da- rot • Loail.) da culpa, proce4sattos pe-
.

rmnt au toiri dado ilicu	 pet:,,u	 lipplerri3O	 wr e,\ alj'daciips- por
tcfarr • dc Pai ifient:ão ud julzá competentà:••

„XITULO X

Dos processos especiaes

. CAPITEL° I

DA DE~0,;..ÃO

Art. 255.. Vinte e quatro horas depois de . erijic,ada a au-
,o-q i.eia, de um official, o commandante, ou autoridade Cuyees...
poodente sob cujas ordens elle seri,ir ou autoridade 'superior,
chamai-o-á, por editae.s publicados no Diario, Officio). Au União
ou dos Estados, pu na sua falia, por qualquer meio de publi-
cidade. para -411111 se apresente dentro do prozo.s niatcados nu
art. 117 do Codigo Penal Militar. 	 •

§ 1.0 Consummado o crime de desercao,
termo com todas as circunistancias, que 'será àssignado por
Ires 'testemunhas.

E' lambem de Oito dias o prazo para apresentação
do off icial nos casos previstos nos- os. 3'e 6.do'citado art. :: 117.

§ 3.° A deserção considerar-se-a. consummada fio caso
prevista nos os. á e 8 do citado art. •: 117; nie•petWeritemente
tIo publict4;ão de edilaes, incumbindo 'á. autoridade competent..:
fazer lavrar inintediatamente o termo , na fôrma acima pre-
serpt.a.	 .

ir	

,

	O 1.,trom 1	 desereão. •untarnenta,: com a cópia ,do
f`111 Laes crimes.. á .formac. ão, da...culpa, e -ao

fiespacho de pronuncia, do qual não caberá recurso.
-Art. 256. Vinte e quatro horas depois de se NO101 '1O11* a

ausenvia de alguma pra4ja de piei, o conimandante. da respe-
et i 11,1a lealeria. esquadrão ou cinema-ilida mandará. inyeni•ariar
objectos deixados, e enviará a relação dos . 1 0 e)4mo5.:	 lis cal
tla 'unidade, ,1epois	 assignal-a conjualamente com- ji 1H tes-
t-tu-minhas, ,Officittes de patemil.e. •

§ 1." Os officiaes i4jue ttiverean dei assistir ao inaentoxio,
será,/ indicados pelo commanda.nte do e,ortai, requi-
sicae•do da c,ompanhia. bateria ou esquadrão:••

• §•2." Quando a praea que se ausentar pertencer á Armada;
o inventario será mandadn- fazer pelo respectivo connaandante
que, -assistirá ao acto, ou designará pe,Ctit....que o. substitua.
presentes duas testemunhas, officiaes ..de patente,	 suot
falta. pessoas idoneas.	 •

§ r3.° Quando a ausencia .se N-erifieal" .e111 destacamento,
ceio:mandado -por lafinal de patente ou por inf erior. o nivel).-
tiario -será feito pelo proprio commandante, que o assignará
com. quatro testemunhas idoneas, send -oPPOrtilinainento,..re:-
niettido ao commandardts do corpo.

§ 4.0 .Decorridos os dias marcados em lei para constituir-
se a :destercão na fórina, estabelecida no artigu anterior, o com-,
iimnila.nte da bateria. -esquadrão ai compantiii4.no Exercito, ou
autoridade e.orrespondenie na Armada, enviará ao colonial"-
tiante tIllta, Irado cireunisitaneiacta. acompanhada do inventario,
de que fie.ará cópia anthentica.

• § 5.0 Recebida esta parte. o •eominandante fará lavrar o
Terum de ISesercão. onde se mencionOrão todás -as' circrinstan-
cias 'do facto. Este 'Ferino tsettá escripto pelo secretario do
corpo ou por que», o substItua, nu pelo ;?.scre-1/4-ente. kla Arinada
que uo acto fôr indicado. o .=.!eLa, assignado polo commandatote
i. tres testemunhas.	 '

§,6.° .Assim compro v-a'da a de,serção . da	 im,-
mediatainente exttluida	 effi'el i"Vo. •raZen	 1108
livros respectivos os romne1PPIPS aSSPlltanlen1081.

P1fl	 ilij	 1101M i111 (Hl de i-L(111P de .7:,,?1'"Vif.:0, o
Terna: de. Desee3o.

Art.. 257. )) 1 1. 100i1adafil,11 rllt 0, autoridade *.que tis cr Ira-
‘ t'aj t; ,: 'Vernet 1 1t, , se peão :de o fficial ou praça r,emettet-o-á

111	 W.I',)111p00hadu la e tiDitt ti() editai, inventario., or-
•em , to 'dia boletim ,4u, detalhe, de serviço ao auditor compe-

r P.
O 1.° 41 a di1ij, V.4-,,e.chClkflé) 0,5	 mandara a11tuai-4o

peto e 4cci ao; e alet-ie	 .4v,ano.tor, piJp te.inco
Lu"

clutipridas no ta, nu-
to_ridade militar as exigi-meias regues; se alguida, formalidade

„sido tanittitia. 1.'0.11111 11.1 n1:1 1 1 a ao 1110n1,11 , que a mesma s e ja s,a-
tisreita. ;No caso contrario, requerei:O. a. citação do reo, go
ac.ea)ritto com os arts, 19:-; t! seguintes, para ser processato

transcrevendo-se 11,4 mai/dto-1j de. citação, ou no editai:
T,11 1.010 íti111 Deserção.

Ari . 258. lientlido ii Coo-elho. presente,. tei 11ã 1 1 o 11 .10. '1.1-'t
a1. 115; 1 1 g.1td.(1) ou curador, o escrivão fará a leitura ofil

a leitura. 'procider L s1-0.. ao iiii.lanaigatocio do re i) que
poderá offerecer nessK niumeni q I S 411PIT.i)!P.111.4fts tpw, tivér.
bem 41,3 :.$11a defesa, e , l'1111ilover 1/11111i1 . 1Ojej dc testeumnlias ate
O nitriino de ti-es.	 •• §	 0. promotlir poderá lambem off,e;re,.,er di)eitnielites
a'requereithupilriçãO 'de festemlinhas ate aquede maximo.

§	 1Pgl -P1'l1)1 1111as 4 tu. aVenit t:ti)) ;'Sénif) ¡RUI -nadas patit
comparecer no dia designado para nova reunião do Cams,ellm, e
as Le.steinunlia,s ite 'defesa deverão ser apresentadas pelo D'io
mesma, reunião, inelepeort ,)oteniente. de int	 resal\ ado
el.i'q. •roslo no §	 tio art. .21J3. •

.Art. 239. T,.,,,rminatla a inquirição	 JOST n 	 Li lia a co.-
p.11 111,1 d.e accuft:'ação, o prittootor e, depois delibt, 	 '1:e-

duzirão oralmente, as razões 0104 , tiverem,
,)•\.c.e.detrii. 'nunca do 1101,11. 110111, ...a-atitude-se o 'julgamento pelo
Conselho ruiu as fur.nittli lades 'preseritiitis" . tio	 ea-
pltulo IV.	 •

\ PITI;;I„.0 I J

0.1 INS1
	 •

Art. 26i). Tern-Miado o prazo ilitircoilo pata a •tpreseit.-
tacão -do:jnitits,qd¡,T0 ;40.).tertd(), jeSignad“.. i 	 convocarto para ser-
vivi militar,' .se ii /mesmo não se alll'P:7 n11111 . 111 1 . 4) Uilef(1 do) ,,V1'-
51(. .4;(i' i,ecrillamento ou o connuandante unidade, sob cujas
frrdeits-tiver tio servn ., fará lavrai' 11111 11 1 1'1110 11.11 1111 110staucia,Lhr
no-qual eo nino/cio-liarão it 1101111 1,, filiacão. naturalidade, signaes
cavacteristicos . e elasse a, que pertencer aquede indivichio ,. Esse
ter.ruo, que,'conit, o de klesereão, pirite ser impresso ou diet t l o -
rartha t.l rY, equivalerá ti formação na culpa e prontincia, tla

qual não' cabe recurso. e assi gnado pelas nw.smas autoridades
e por ires testeniunlitts, será renlettidit ao auditor respectivo..

auditor, recebendo-,,, ! mo l dai :a outuat-o peto es-
érivão e •.abrir vista ao promotor pt.a . cinco dias.

§ O promotor. verificará so fural[i . climplUdas pela au-
torid.ade militar as, pxigencias lega es. íO alguma 'formalidade
tiver sido oinitlida. , reipierera ao auditor que 'a. 111 0 :,:nItl, seja
satisfeita.

Tendo .splo saiisfe.itas todas as formalidades legacs,
agoardar-se-a a lirisão ta) a apresentação do reo, proeN.leudo-
k, i, em :seguida ao seu julgamento p ela fóriott p.rsiseripta

:VI," capitulo	 .

II .1.0	 111

no .1.1_5BLaS-'1:01 n I'L'A

,Art . 261.. 'tudo aquelle que :estiv.ui--a offrendo ou se achar
inmainante perigo de soffrer violencia ou coacção por

galidade ou a.b,uso de poder de alguma autoridade. militar, ju-
diciaria :ou administrativa, ou de junta de alistamento e sor-
to)io militar, poderá requte.rer ao Supremo Tribunal Militar
unia ordem. -de habeas-eormts, por si ou por procurador.

§ 1". A 'petição de habeas-erypvu.s deve conter:
a) o nome da pessUa que ,soffre ou ,-)sta ameaeada lOsof-

filei. coacção' OU ViOiellvitt e o da pessóit que della é causa ou
Rui 'ir;

I;) a declaração tii ftspecie de constrangimento opte soffr.e;•
e) em caso de umeaca lo N'l 01P)Ii • 	11/3 ( .4,:illjãti, as razijes

dr:, seu temor;
.	 ,assignatura, (to paciente ou impetrant,:-. ou. ,te ,ptelo

assiguar a rogo, por não saber oti não poder fazel-o.
§ 2.° Apresentada a petição, -o presidente do Tribunal a

distribuirá a um dos ministros tp •te, verificando ser caso dei
habeas-corpus, requisitará iminedialanente ria pessOa indi-
cada eomo coactora -as inforiiiiwries relativas ;WS factos ali-
gados, em prazo razoavel, podendo exigi): a apresentação 410/
paeientet.

g 2." fon]; as informações. ou Se1111 altas, o reltilor sub-
meti:era o pedidõ a julgamento na primeira, ses-ão, e pratica-
das as diligencias que.,ol:ribmial julgar necessárias:, apreciará;
elle o 'pedido e. deCidira eomo	 ,parecer, reStringindo-se, ao-
rêm, ao omito ti-e vis,ita da legalidade 011 i1leg-aiilmu1' 	 lo aieto,
09,4e11-dp-se	 razões mie conveniencia ou-:opporlunidade elo



;	 •	 • .	 ' 	 "	 .

-

-Airçv (N. -1tYan 4srs- .	 .thume.~~111~~~1n••nn•••••••n••111.1.	 .
.(tuorta-feilkk-a

medidas autorizadas por lei e ímiticadtts'por autoefdadese ecirrs
petentes.	 „.

e .L0 (:) h,abèos_coskyná- pód? ,,,er requer ido- por- cpf4.1.quer
pess0a em seu favor ou de otittem„• :

TITULO XI

Do processo e julgamento dos crimes da pouip.-eieneN.,
do Supremo Tribunal Militar

Art. 262. No proese e julgamento dos 'crimes da cempe-:
Lenda originaria do Supremo Tribunal g ilitar, pprésentádà a
denuncia ae presidente, este procederá, na primeira Sessfie,.s0
sorteio de um Ceniselhe de instrucção cOmposto de tres Minis-
tros, um do Xxercilo, tini . da Aemada'e um civil, que funecio-
liará sob a presidencia do • Militar mais graduado .oU•DaaiS
uni igo

Art. 263. • Os •. ministros Militares 'e o Civil, de „que •trata
o artigo antecedente, exercerão durante a phase -da inateueçãe
as attribeições que este- Codigo confere respectivamente aos
juizes e auditor-.1&.is Conselhos de_Justlea.	 .

" Art. 264. As funcçfies do Iniaisterie publico serão 'deseri1-
penhadas pelo proctirador geral.- •	 •

Art. 265. • Reunido . o Conselho dé Irtstrucção, •procedera
segundo a , forma do processo estabelecido para os criniegcia
competeucia dos Conselhos de Justiça. Terminada a formação
da culpa .serão • Os autos , .aprésentadas ao presidente do Tribu-
nal, que providenciará sobre o julgamento do ecol.-tudo, se-
gunde á ferma estabelecida no regimento interno do Supremo
Tribunal.

Art. 266. 'Nos crimes de responsabilidade se a denuncia
contiver os requisitos legaes, o Conselho deInstrucção, na 'lati

-u-leira sessão, mandará intimar n denunciado pára responder
dentro do prazo de quinze dias. Findo o prazo, coma resposta
ou sem cila, se decidirá do recebimento ou não da denuncia.

§ 1.° A denuncia nesses crimes poderá vir .desacorigia-
nhada do rol de testemunhas, se a mesma. se  fundar em do-
cumentos. •

§ 27 0.denunciado não será prévianiente envide:
a) quando estiver fóra do Pais;
b), se fer ignorado o legar de sua residencia.
Art. 267. As decisões -que ' . .puzerem termo ao . processe,

hem como as finaes de Conclenniação, ou -absolvição. •serão to-
rnadas por maioria do Tribunal,- .-para •o que, Satisfeitas as di-
ligencia legaes, 'Se apresenter'ão os •autos em mesa. " 	 •

• •	 •

Art. 26P. Caberá recurso para o Tribunal - das-deCis5e
que versarem sobre o recebimento ou não . d'a denuncia, prisão
preventiva e menagem.

Art. 270. Das decisões proferidas pelo proprio Tribunal.
Só caberá recurso de embargos á decisão final.

Art. 271. As diligencias, que se fizerem necessarias. serão
...secutadas de ordem do relator, por interrnedio do auditor da
circuinscripção; ande se devam- realizar% •	 .	 •

Ar t. 272. As:funcções de escrivão -e de •official de justiça
serão desempeehadas respectivamente, peto secretario e peto
»veleiro do Dibamal.

TITULO. XIi

Dos recursos

CAPITULO I

DO3 ItEDUItS08 531 DICRAL.

Art. 273. Dassdecisões de Conselho de Justica. oh do air-=
ditor poderão as: _Oartes interpor os seguintes .recursos- para
le. Supremo Tribunal Militar:

at	

. .

aggravo no--atito do processe; •
b) recurso _propriamente dito; •
e) appellaçao.	 •
Art. 274. Não. se conhecerá -dos recursos que nilb ferem'

'tindadoSem dispOsição expressa desteCodigee ou forem inter-
kiestos fóra do prazo. Não-ficarão, porém, protedicados quando
por' erro, farta oh • oiniSsão das 'autoridades - 11ti funecionaries
irão tiverem sun:hl/elle:1 'do, apresentaeãe' em tempo:•

Árt. 275. Q miaisterio P1-11410o .não ..-pidde desistir de final-
Muer recurso. çpte haja interposto.

eAprroLo	 •	 '

.AtiCilDIND,Igt AUTO -L)0.. ~DEMO

• .4•41..276; Dá-se -agàrn'vo. no. aan :do processo-das decisfte-s
• '-

proferidas pele :Conselho sobre ,questões,de direito •que
temente surjam n formaçãe da culpa' e no julgamento. Inter-
posto o agravo, será iinmediatainelite . tomado por termn,
que-resumidamente se exporão os- ftindamentos da opposição
euseitada pelo aggravante.

Nragrapbe Unico.,E' -permittldeeás Paftefk apresentar na
opeasião, pcir..escripte -, Os..fiindameiddS .rla questãçe levantada.

• Art."271. O. aggeaVo • no . atile çlos.'prtieesís.e .-iorá acogulo
pelo .Supremo Tribunal'Mtiitar aom6 preliminar tic' juleamerito.

CAPII.'1J.LO•itt

s)o	 :.q.¡È. 'orá

Art. 278.. Dá-se recurso propriarnente dito da decisão ou
despacho: •

I—Do auditor que:	 -
a) nie estando • mais. reunido ,.O:-Coaselho, deixar .dei, re-

Cehr a appellação ou o .recurso;
b tonceder .otr não .a menagem;

de sa idade;	 .	 . .s.	 . • •.i,
4). não. amoitar ou regeitar 'a denuncia offerecicla pele

promotor •	 •
- e) .i.nCleferir, ,o pedido- de archivaraento.

101-7-Do Conselho de Justiça que. •
a) concluir pela incompetencia do Conselho ou -cio.-foro

n2ilijar;	 . .
b). decretar ou não a prisão preventiva;
c) conceder ou, não a menagem.; -

.4) :julgar ,eStincta a acção penal;
ej, mão receber appellação ou recurso.

- Art. 279:- Esses recursos não -terão effeito • suspensivo,
salvo' os interpostos das decisões sobre meteria de conapeten-
ciau'das que julgarem extineta a acção penal.

Art. 280. Os reclinais a que se referem as -letras a e 1 do
art. 278, n. seguirão .etTnpre D.03t ¡iroprios -autos, com .as
razões e documentos que as parteS'eptizerem juntar nos'pra-
zos legaes,„	 ..; -;••	 •	 •-

Art. 281. Os recursos propriamente ditos•eerão interpos-
to9' dentro de 24 horas, Contadas da borá da intimação ou- da
publicação ou Feitura.da decisão em -presença , das partes ou
seus procuradores, por meió de requerimento em que a parte
especificará as peças, . dos autos, -de eque- pretende traslado
para documentar o recurso.. 	 .	 -

Art. 282. Dentro de CifiC0 dias»Contados da interposieão
do recurso, deverá :o recorrente juntar á sua petição ou aos
autos do proeesso; Conforme .suba, ownão em apartado, as ra-
zões - e:documentos-mie tiver, -e se,deutro desse prazo, cerecorr.
rido pedir vista, ser-lhe-á ooncedi0a -por cinco dias, contados
daquelle em que findar o prazo do recorrente, sendo:lambera
perinittide juntar documentos.	 „	 •

Art. 283. Com a teSposta clo'j,ecorrido ou sem cila, o
Conselho, ou o auditor dentre de cinco dias, poderá reformar
a decisão ou mandar juntar ao recurSU os traslados das -peças
dos autos que julgar convenientes para sustentação delta.

'Art.. 284. Os prazos 'eencedideS ah recorrente e ah re-
corrido para juntar traslados e razões poderão ser prorogados
até *cinco dias pelo Conselho-ou pele , tiuditor, se-assim wesigi-
rem a"quantidade' e-qualidade dos traslados.

•- Art. "285. -Refórmande o audittir:0 o Conselho, o despa-
cho: recorrido, poderá .a parte prejudicada recorrer da nova de-
cisão,, quando,quando, per sua natureza, delta caiba •rectirso.

Nesse case, Os antoS subirão immediatareente á higancia
superior, assignado . o termo de rectese„ indepeadentemente.de
DOVD,S arrazoados:. • .	 •

Art. 286. Sustentada pelo Conselho de Justiça ou pelo
auditor a decisão recorrida-serão os autos remettidos xió Su-
premo Tribunal Militar 'dentro do prazo de- 48 horas..	 .

Art. 287. DiStribuido ó recurso; será ó mesmo relatada
no prazo de . duas Sessões. Exposto ir case e discutida a-nia-
teria, se o Tribunal não ordenar diligencia alguma para maior
esclarecimento- proferirá a decisão: final.

' Art. 288: -Se . o procurador geral pedir vista dos 'fieDIDS,
5,gi,-the4 'concedida por tres dias,- ficando' adiado o julga-
ineritb. •	 '	 •	 '	 •	 ••	 .

. .Art. 284.„.Rublicado, a decisão do.,Tribunal, devem os au-
1:Os ser,develvidos dentro 0111 tres dias ao juizo inferior, para
tie ahi Se curto-irá

Art. 268. OS membres do Conselho de InstrueçãO _toma-
rão parte nos julgamentos do Tribunal. Os autos. porém, "se-
rão relatados pelo ministro civil, a quem competir a. distri-
buição. e que não tenha feito parte do mesmo:-Ctinselho.

,
_. : c- julgar -improcedente o corPo cle clelicto .ou o exame

„.
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CAPITULO IV

DA APPELLA9:10

Art. 90. Cabe a appellaeão das sentenças °emantas ou
com força de definitivas, proferidas pelos Conselhos de Jus-
tiça, salvo os casos de recurso previstos no capitulo antece-
dente.

Art. 291. Só pódem appellar o ministerio publico e o réo.
Art. 292. A appellação será interposta, por simples pe-

tição, dentro das 48 horas sego bifes á infimaçao da sentença, ou
á sua leitura em sessão do Conselho, na presença das partes OU
seus procuradores.

• § 1.0 Recebida a appellação, será aberta vista dos autos
em carforic suceessivamente ao appellante e ao appellado, pelo
prazo de cinco dias, para offeNcerem as suas razões.

§ 2.° O réo, solto, não pôde appellar sem recolher-se
prisão.

Art. 293. A appellação subirá nos proprios autos, salvo
se houver mais de um réo e a respeito dos outros não tiver
sido ainda julgada a causa. Neste caso dará o auditor todas
as Providencias para a prompta extracção e immediata expe-
dição do traslado. Na Capital Federal o traslado poderá ser
dispensado.

Art. 294. O prazo para remessa da appellação será do
cinco dias.

Paragrapho unico. Havendo necessidade de traslado, a
appellação deverá ser remettida, dentro do prazo de dez dias,
prorogaveis a juizo do auditor.

Art. 295. Interposta e recebida a appellação com ou sem
razões, serão os autos remettidos directamente ao Supremo
Tribunal.

Art. 296. A appellação da sentença condemnatoria é sem-
pre suspensiva; a da sentença absolutoria nunca impedirá que
o réo seja solto, salvo se a accusação versar sobre crime pu-
nido com mais de 20 annos de prisão o não tiver sido unani-
me a decisão do Conselho.

Art. 297. O processo da appellação no Supremo Tribu-
nal obedecerá ás seguintes regras:

§ L° Recebidos os autos pelo secretario, que nelles lançará
o respectivo termo, serão distribuidos pelo presidente ao mi-
nistro a quem couber a vez.

§ 2.° O secretario, logo em seguida, abrirá vista dos autos
ao procurador geral, nos casos em que O deva fazer.

§ 3.° Recebidos os autos do procurador geral, irão os
mesmos ao ministro relator, que, no termo de duas sessões,
salvo se allegar motivos que justifiquem a prerogação, os re-
latará minuciosamente em mesa.

§ 4.° Findo o relal orlo, poderá o réo, por si, ou por advo-
gado, fazer observações oraes, por tempo não excedente do
quinze minutos.

§. 5.° Discutida a meteria pelo Tribunal, proferirá este a
sua decisão.

§ 6.0 Sendo do réo a appellação, não se poderá aggravar a
penalidade imposta.

§ 7.° Se o Tribunal annullar ó processe, mandará sub-
Metter o réo a novo julgamento, reformados os termos invali-
dados.

§ 8.° Será secreto ci julgamento da appe/laçãci, quando
se achar solto o réo.

Art. 298. Proferida a sentença eondemnatoria, d presi-
dente do Tribunal communieal-a-á irnmediatamente ao audi-
tor respectivo, para que providencie, expedindo mandado de
prisão, ou como no caso couber. •

Art. 299. Nb caso de absolvição, ó presidente do Tribunal
c.ommunical-a-á por telegramma ao respectivo auditor, afim
de que providencie sobre a soltura de réo.- 	 -

Art. 300. O secretario do Supremo Tribunal Militar re-
rnetterá ao auditor respectivo urna cópia da decisão que con-
ibmnou o réo. para que a este e ao advogado seja feita a in-
timação. A certidão desta será enviada p mesmo secretario,
afim de ser junta aos autos.

Paragrapho unico. O procurador' geral terá scieneia ne,
proprios autos.

CAPITULO y,

DOS EMBARGOS

Art. 301..A's eentenais finaes de Supr?imei Tribunal Ml-
luar poderão ser oppostas embargos de nullidade, infringentes
do julgado e d'e declaração.

Art. 302: Os embargos devem Ser apresentados na secre-
taria do Supremo Tribunal, quando o processo correr pela cir-
Ourescripção, ou nas sedes das auditorias, quando correr pelas
tastras circumseripções, dentro do prazo de dez dias, contados
lIa'data da intimação ou sciencia das partes. Nito se concederáWista para embargos -

Pareerapho unico. OS auditores remetterão á secretaria
do Tribunal os embargos offerecidos com a declaração da datai
do recebimento, ou communicarão que, fiedo o prazo, não fortins
os mesmos offerecidos.

Art. 303. A sciencia da decisão, manifestada de macio In-
equivoco pelo réo, supprirá a intimação para o fim de poder elle
oppôr embargos.

Art. 301. A petição com os embargos será dirigida ao re-
latos' do processo.

Os embargos podem ser articulados e acompanhados de
quaesquer documentos.

Art. 305. Nos embargos de declaracão, a parte requererá
por simples petição que se declara o accórdam ou se expresse
o ponto que melte se houver omittido.

Art. 306. Do despacho do relator não recebendo os em-
barges dar-se-á sciencia á parte.

Art. 307. O secretario, logo que receber 03 embargos, jun-
tal-os-á por termo nos autos e 03 fará conclusos ao relator.

Art. 308, E' de cinco dias o prazo para as partes impu-
gnarem ou sustentarem os embargos.

Art. 309. A parte que se considerar negravada com ti
despacho de juiz relator, poderá requerer, dentro de cinco dias,
que elle apresente o feito em mesa para o despacho ser confir-
mado ou reformado pelo Tribunal, mediante processo verbal.

Para grapho uniu). Na primeira sessão após a interposição
do aggravo, será elle relatado e julgado. Não terá voto o juiz
que tiver proferido o despacho aggravado.

Art. 310. O julgamento dos embargos obedecerá á mesma
marcha do julgamento das appellações.

Art. 311. E' permittido ao réo, por si ou por procurador,
sustentar oralmente, perante o Tribunal e após o relatorio, OS
seus embargos ou a impugnação, sendo-lhe para isso concedidos
quinze minutos.

TITULO XIII

In execução da sentença

Art. 31.9 . O auditor, tendo a sentença transitado PM jul-
ga do, ou de posse - da que tiver sido proferida pelo Supremo
Tribunal, fará extraliir peto escrivão uma guia que remetterá
á autoridade militar competente para execução.

Art. 313. A guia que será assignada e rubricada pelo au-
ditor em todas as suas folhas, conterá:

o) o nome, graduação, naturalidade, filiação, idade e es-
tado civil do condemnado;

b) sua estatura e mais signaes por que se o possa physi-
cemente distinguir;

c) quaesquer declarações pa,rtievlares que as circurnstaii-
cias aconselharem;

d) o teor da sentença e a data em que terminar a perla.,
Art. 314. De posse da guia, a autoridade designará o logar

para cumprimento da pena e remetterá o condemnado ao di-
rector da prisão.

§ 1.° O director do estabelecimento em que tiver o réo de
cumprir a pena, passará recibo da guia, e o remetterá ao audi-
tor para ser junto aos autos.

§ 2.° Nos estabelecimentos destinados á execução das
penas haverá um livro especial de registro das guias do sen-
tença, no qual serão as mesmas annot artes em ordem chrono-
inicia de recebimento, com espaços convenientes para as indi-
-cações relativas a transferencias e demais factos concernentes
au condemnado..

Art. 315. Se ao condemnado fôr applicada, além da pena
de prisão, a de privação do exercicio de alguma arte ou profis-
são, ou de suspensão do emprego, -o auditor providenciará
para que seja cumprida a pena de suspensão ou privação depois.
de executada a de prisão.

Art. 316. Se fôr applicada sómente a pena de suspensão,
Ou perda de emprego ou patente ou a de reforma, o auditor,
logo que a sentença passar em julgado, fará expedir mandado
de intimação ao réo com o teor da sentença, e communicará o
facto á autoridade competente.

Art. 317. Em caso de suspensão de emprego, ficará ei
condemnado privado do respectivo exereicio, bera como de
outra qualquer funeeão publica que tenha, salvo se fôr de eleição
popular; no caso de perda em emprego, deixal-o-á immediata
e definitivamente.
• Esta pena importa perda de todos os direitos e vantagene
decorrentes do emprego ou patente.

Art. 318. -0 director do estabelecimento em que se achai
o preso.simplesmente detido ou em cumprimento de pena, de-
verá communicar ao auditor o obito, fuga, ou qualquer inter-
rupção que tiver O condemnado na execução da pena, bem come
a soltura, sendo OS respectivos officies juntos aos autos do pro-
cesso,.	 ,	 •
" Art. 319. Nd caso .de, evasão • dii condemnadd, a ante'.

ridado competente' comunicará o facto -ae auditor da cir.
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c) o que tem a .dizer sobre a accusaeão qee lhe é feita;
d) se tem factos a allegar e pre ias que justifiquem ou

mostrem- a sua innocencia.
§ 1.° Podem os juizes do Conselho lembrar ao interro-

gante es perguntas que lhes parecerem neces.sarias ou donve-
nientes ao esclarecimento dos factos.

§ 2.° As respostas do interrogado serão. escriptas .pelo
ornejai escrivão, á medida que forem dadas, sob o titulo k•Auto
de perguntas e interrogatorioe, que será ass,ignado pelo in-
terrogado e pelos membros do -Conselho.

3.° Serão juntos ao proeeseo lodos os decumentos offe- •
recidos pelo interrogado.

Art. 335. Declarando o interrogado que tem testemunhas
Mie justificam o seu procedimento, apresentará -Do mesmo acto
o á' das mesmas, com indicação dos seus nomes, profissão e
residencia, as quaes o Conselho mandará notificar para com-
parecerem em dia, hora e jogar que -designar.

Art. 336. Presentes -no dia, hora e logar designados o .
justificanto e as testemunhas, proceder-se-á á inquirição des-
tas, lavrando-se,: do cada depoimento, termo, que será.essi-
greado pela testemunha, justificante e membros do Conselho.

Art. -337. Findas as inquirições das testemunhas, o pre-
sidente declarará encerradas as diligencia:s, e concluidas as
fermalidades do processo, do que se • lavrará termo pelo es-
crivão.

Art..338.. Atd proferir sua decisão, o Conselho poderá .
receber da pessoa que fez a accusação todos os esclarecimen-
tos escriptos que por 'elle lhe forem fornecidos, acompanhados
ou não de documentos.

Art. 339. Em seguida o Conselho passará a. deliberar em
sessão secreta, decidindo por maioria de votos -se o requerente
se justificou das accusações que lhe foram feitas, devendo o
despacho ser escripto pelo oficial escrivão e assignado por
todos.

O vencido poderá dar, por escripto, em continuação á sua
assig,natura, as razões de sua divergeneia.

Art. 340. Lavrado o despacho, com um termo de encer-
ramento escripto pelo escrivão, o processo será remettido, pbr
officio, á autoridade convocadora do' Conselho.

Art. 341. A autoridade convocadora • do Conselho deci-
dirá, no prazo de dez dias, confirmando ou não, motivada-
mente, a decisão do Conselho. Se reconhecer que o facto -ave-
riguado constitue crime, remetterá o processo ao auditor com-
petente. Se verificar a occurrencia de falta diseiplinar, pro-
cederá na fôrma dos Regulamentos Disciplinares do Exercito e
da Armada. No caso contrario mandará archiver o processo.

•Art. 342. No caso -de accusação officialmente feita, o
pronunciamento do, Conselho de Justificação será publicado
em boletim ou ordem do dia, e -constará da fé de officio do
ju stificanto

cumscripção par onde houver corrido o processo. Se posterior-
mente o réo se apresentar ou fôr capturado, a communi•ação
será feita ao mesmo auditor.

Art. 320. A prescripção da condemnação será decretada
pelo Supremo Tribunal Militar ex-officio, ou em virtude de re-
presentação do ministerio publico ou requerimento da parte.

Art. 321. O auditor acompanhará cuidadosamente o cum-
primento da pena de cada conclemnado, de fôrma s que, no
mesmo dia em que ella em tiver por cumprida, possa passar,
mesmo por telegramma, o competente mandado de soltura.

Art. 322. Em tecias as auditorias haverá um livro do exe
cuções, aberto e rubricado e o auditor, com indicação do nome
dó sentenciado, do crime, da data da sentença, da guia, da ter-
minação da pena e da soltura.

, Art. 323. A pena de prisão, sempre que acarretar a perda
da patente, produzirá todos os seus effeitos logo que tenha pas-
sado em julgado a sentença.

Art. 324. A eentença passada em julgado, que acarretar
a perda de posto ou exclusão do serviço militar, sujeita o
condemnado ao cumprimento da- pena em penitenciaria civil.

Art. 325. Se á condemnação sobrevier loucura do con-
demn,ado, este só entrará no cumprimento da pena quando re-
cuperar a integridade de suas faculdades mentaes. .

§ 1.° Se a loucura sobrevier durante a execução da pena,
esta ficará suspensa, emquanto se mantiver a enfermidade.
caso em que o conclemnado será recolhido a manicomio official;

§ 2.° O tempo que durar a enfermidade não será compu-
tado na execução da peoa.

Art. 326. As' penas de prisão com trabalho serão cum-
pridas nos quarteie, fortalezas ou presidias militares. e su-
jeitarão 'o cundemnado a um regirnen dó trabalho, compativel
com a sua compleição physica, e educação moral, proporcio-
nada pelos respectivos officiaese Não ó permittido o regímen
penitenciaria em commum, desde que si) haja organizado o
regimen cellular.

Art. 327. A prisão preventiva, será levada em conta inte-
gralmente no cumprimento da pena. Não o será a menagem
concedida nas cidades. A concedida nos quarteis, navios o
acampamentos será levada em conta na medida de um terço
do tempo de sua durarão.

Art. 328. O rée será posto em liberdade antes mesmo do
proferida a sentença do Supremo Tribunal na appellaçãs o, ou
nos embargos; logo que o tempo de prisão attingir o maximo
da pena comminada no artigo da lei em que o houver julgado
incurso o Conselho de Justiça no primeiro caso, e no segundo
o proprio Tribunal ao julgar a appellação. Esta disposição,
no que fór applicavel, se-observará lambem nos processos da

• competencia originaria do Supremo Tribunal.
Art. 329. A sentença criminal passada em julgado será

por extracto annotada, na fé de officio ou nos assentamentos
do condemnado. Esta nota não poderá ser trancada, salvo. em
caso de amnistie

-TITULO XIV

„
. a) . (11.1al se Seu noniel naturalidade, idade, estado, filiaç'ão e
esideizicia.,	 _	 -

	

e	 ',o seu p-p•mt e o orpo ou companhiaia a que per-
tenee;' -

TITULO XV	 -

Da Sução de Justiça

Art. 343. O serviço da justiça militar no Exercito, ná
Sua parte administrativa, ficará a cargo de um departamento
especial, com a denominação de Secção de Justiça, annexa
Secretaria de Estado e directamente subordinada ao Ministro.

Art. 344. A' Secção de Justiça imcumbe, sem prejuízo
que compete a outras repartições, ou orgãos da adminis-
tração:

a) centralizar todas ãs informações Sobre legislação mi-
litar:

h) emittir parecer,. de 'ordem dó Ministrei, sobre a orga-
nização e redacção de quaesquár projectos de lei, regulamento,
ou instrucções, e sobre a intelligencia de leis, regulamentos e
outros actos officiaes;

c) organizar -annualmente a synopse e o indico alphabe--
tico das leis, decretos, regulaMentos e outras disposições pe-
culiares ao Ministerio e do que lhe fôr relativo, e se conti-
ver em outras leis e regulamentos;

d) requisitar dos auditores, secretario do ~reino Tri-
bunal e directores de prisões, os processos e informações .so-
bre o procedimento dos sentenciados militares, afiai de infor-
mar os pedidos de indulto ou commutação de pena;

e) ~ninar as questões de interesse privado que se li-
guem á acção administrativa, dando informações sob/is reque-
rimentos em que se allegar violação de obrigações impostas á
administração militar pelas leis e regulamentos quo a regem;

f) emittir parecer sobre reclamação em que se allegar,
violação de clausulas de contracto s celebrado pelo Ministerio;

g) examinar com cetidado o objecto das acções iatentae
das perante o Poder Judiciado por actos do Ministeria,
do chegados ao conhecimento do Ministro por intermedi.a , doa
proedradores-da Republica ou por qualquer outro file40, 'êt

Do Conselho de Justificação

Art. 330. Qualquer official do Exercito Qil CIA, Armada,
que fôr accusado, officialmente ou na imprensa, da haver pro-
cedido incorrectamente no desempenho de seu cargo Ou com-
missão, poderá justificar-se perante um Conselho de Justifi-
cação, que, seu requerimento, será nomeado pelo comman-
dento da região militar ou da divisão naval á .que estiver su-
bordinado .o mesmo official, ou pelo Chefe do Estado-Maior
do Exercito ou da Armada (decreto legislativo n. 4.651, da
17 de janeiro de 1923).

Art. 331. O Conselho de Justificação compor-se-á de Ires
membros, todos officiaes de patentes superiores ou iguaes á
do justificente, e será presidido pelo mais graduado ou antigo,
servindo o immediato de interrogante e o mais moderno de
escrivão do processo.

Art. 332. Quando se tratar de accusaeão feita na
prensa, o pedido de justificação poderá ser indeferido, sob so
fundamento de improcedencie daquella, e o despacho será pd-
blicado.

Art.. 333. Reunido o .Conselho no. lagar, dia e hora de-
signados,- segundo á convocação feita pelo Presidente, será por
este apresentada e lida ao Conselho a petição do justificante,

,que deverá estar presente:-
Art. 334. Ean seguida Q °Melai interrogante procederá, ã

.qualificação s e interrogatório do,ejustificante, fazendo-lhe as
.seguintee . perguntas: . • 



-5'8	 Quer-Ia:4(i Ma e	 ni..\R±(1	 - MaNe de Sãft 

piestar esclarecimentos que habilitem 'os procuradores a de-
fender os interesses da liniãe, acompanhando o andamento
das referidas aeções;	 •

li) • esclarecer duvidas que possam surgir acerca da Intel-
ligenéia das leis de Fazenda e vigiar pela sua observanciae

ij rever as minutas dos contractos que tiverem de ser
eetelarados Pele - Ministeria. afim de que sejam observadas as
solemniclades legaes e salvaguardar o interesse da Fazenda
Publica.

Art. 3-15. A Secção de Justiça campeie-se do seguinte

• .LB sub-precurador,...que será o elaefe;
na secretario;

Umra daelylographo ou daelyIographa de livre noni.:ieção de
atíAinro.	 •.	 •	 ,	 •

'Art. 346. Ao sub-procurador compete:.
• eia dirigir .e . superintender o serviço da secção;

b) iirdermar, por si, pelo auxiliar, ou pelo secretario, todos
os papeis- que para esse fim lhe forem pemettidos pelo ministro
ou de orden teste;

eorresponderelta com quaesquer autoridades, em aa-
sumpte relativo is s.c• las funeções;

ect) enviar . annualmente ao ministro, até "o dia 31 de ja-
neiro, um relaterio circumstanciado do movimento da. secção
no ,-anno anterior;	 •

e) trazer 'em dia, registrados em livro especial, todos os
actos- achninisfrativos referentes á nomeação, licenca, remoção,
e promoção das autoridades e funceionarios da Justiça Militar.

Art. 347• O -secretarie terá a seu cargo o serviço de cor-
res.poeflencia, tenarda e conservação do- archivo, 'e registro de
Iodos os papeis que transitarem pela secção.

Art. 348. t5 secretario será . uni dos funceionarios dá Se-
cretaria 'de Estado, ou da Directoria de Contabilidade, desi-
enado em conanaissão pelo ministro, mediante proposta 'do. sub-
procurador.

TITULO XVI •

Da Justiça Militar em tempo 'de guerra

Art.- 3-11).Na vigencia do estado de guerra,: o, ministro Ou
o coinmandante eria chefe das forças do Exercite ou da Admada,
hemeará os Conselhos . de Justiça Militar que forem necessarioa,
o quaes funecionarão por espaço de Ires mezes e na fórma que
se segue:

.t.* Para o julgamento de officiaes superiores os Con-
selh,os serão eonapostes de,eproneis ou Caeitães de , mar e guerra.

2.° Para o de afficiaes até o posto de ermitão ou ca-
pitão-tenente; eompor-se-ão deernajores ou capitães de corveta
e de capitães ou capitães-fonerites.	 .

§ 3.° Pr.raeo de praças de pret, de accôrdo com õ dis-
posto no ar!. 4, § 20.

Art. 359. Os officiaes nomeados permanecerão nó exer-
cida...4e suas funceões militares, das quaes serão desligados logo
que ia seu comnaandante receber a communicaeão do auditor so-
bre aenecessidade.-de reunião do Conselho.

-Paragrapho-unicó. As substituições dos. juizee do 'Conse-
lho serão- feitas pela autoridade competente para a nomeação.

Are 351. Os auditores e promotores acompanharão
guerra as unidades do Exercito e da Armada, que lhes forem
designadas; segundo as conveniencias do ser.Vied-. - Se Sómente
parte das Torças tiver de seguir, o Governo fará aeompanhal-a
de enditor ,e promotor effectivos, ou supplenfte8 e - adjuatose

• Na, Coita/ Federal g . • Cioeerno designaráilivreitánte	 '„que
devana 'partir.	 •...„.	 .

Art. 352.:...6 'Governo creará cpianoló neeessario um -eu
. Conselhos e Superiores de Justiça, que acompanhara° as

a'orçaS.em operações e funcionarão como Tribunal dà segunda
a-ustanclu. Cada ConselliOeómpor-se-á. por nomeação do Presi-
dente da Republica, de fres-membros, Sendo do-is officjaea gemi

effectiaos . ou reformados, e-tina-juiz civil, -escolhide•liVree
- write. ;dentre • 'os.5 auditores de qualquer entraneia . O auditor

ou promotor sercirá.eomo procurador .geral junto ao Como-lho.,
Paragrapho unico. O . Conselho, superior de Justice pro-

e julgará'origiararia-mente os offieiees greeeraes,
." -'-accórrio- Cora as regras eetabeleeidae. neste Codigo e as ex-

cepções deste capitulo.	 '• •	 . .•
353. - .Nei processo _se observarão os eegtiintee. prazos:

.,e;i81:te: .:2eate'sentação _de denencia ou da ,defesa,.1irterpósição dei
'i-t-aP te.1@gal'ed-Lc1a aopellacãoi :e'susterrtacão.sleetes 	 -4fe. horas; para

.da eulpa.- •see; :a.diaSe- e para o estude dos autos pelo
• relatnef eiliferei:-allo . cte uma Reftert0."

Ret. 5-454. O militar ou civil conclemnade á morte será fu-
zilada. •

Art. 355: A pena de morte proferida em "ultima inetancia
por Tribunal reunido em territorib ou aguas militarmente_

•occiipadas„ serás Caçoeutada lago depois de passar eda .julgade
a sentenca, sal •Vo. decisão em 'contrario do .1/residente _abe
Republica'.	 ' • -•

Paragrapho uoico. Será permittido. ao coriden-inado re-
ceber os soccorreis espirituaes que reclamar, dá accordo com
a. sua religião.	 • .	 ..

• Art. - .356. G militar que tiver de ser fuzilado sahirá,
prisão, vestido de , unifertne . commum e sena . insignias,., 8
terá os olhos vendados no momento era que tiver 'ele receber,
as descargas. As vozes de fogo. serão- substituidas- por signaee.

Art. 357. O civil que tiver da. ser fuzilada sahirá
prisão decentemente vestido, e será executado na conformi-
dade do artigo anterior.

Art. 558. Da-execução da pena de morte se' lavrará acta
eireunastanciada, a qual, assignada pelo executor e cinco tes-
temunhas, será remettida ao commandante em chefe das
forças em operações,. para ser -publicada em• ordena do dia,
boletim, ou detalhe.- Uma' odeia dessa acta, devidamente
aufhenticada. se juntará aos autos...

Art. 359. As sentenças do- Concilio Superior de jiistiça
não são susceptiveia de embargos.

'TITULO XVII

Disposições geraes

Art. 260.. Os 'processos-crimes Militares não são sujei-
tos a custas, emolumentos, sella ou portes de correio.

.Paragrapho unico. Os. -documentos offereeidos pele
réu serão senados.

Art. 361. Aos -autos do processos eriminaes se juntará.
sempre que fôr possivel, uma individual dactyloectipica doe
accusados.

Art. 362. A policia civil ou militarizada é obrigada a
prestar todo o auxilio, incinsve o da força, ás . diligencias
legaes que se tiverem de levar a effeito fora dos estabeleci-
/lentos militares.

Art. 363. Os tabelliães e escrivães em geral são obri-
gadas, sob pena. de responsabilidade. a ~citar a pericia
nos exames de documentos , que se fizerem necessarios- nos
-processos -militares.
•.Art. 3a4,. As multas e.omminadas neste Codigo, serão cc-.

brades 'executivamente e recolhidas ao .Thesouro. Nacional,
em se tratando de autoridade, ou funccionarios, descon-

tadas nas folhas de pagamento.,
• Art. 365. A habilitação judicial. .para a percepção do

montepio e meio-soldo pagará 'as . Custas- elo Regimento da
Justiça Federal e ficará a cargo elas- auditorias.

Art. 366. Se vagar urna auditoria de primeira entra,ncia.
e- Governo 'poderá remover para elle o auditor' que..	 .
querer.	 .

Parographo unico. O requeriinento preteri'', ser feito por
lelegramma.	 _

Art. 367. O procurador geral terá um secretario,- que
será um dos funccionarios da secretaria do Tribunal á sua
requisição.

.- Art. 368. Os processo serão distribuidos de-modo
letivo, por todos os miniatros. tocando de preferencia aos
militares os de crime de 'deserção e insubmissão e os recur-
sos- de alistamento e sorteio.

Art. 369. Os autos não podem ser entregues com vista ou
erre' conflanea-•.aos réos ou sens...advogadoa e E'. pori534, pee--

-: .neitIM aos Mesmos o exame -dós autos em cartorio e a ex-
tracção de notas e apontamentos necessarios á defesa.
t Art. 370. O tempo de serviço, militar será computado
para os effettos da aposentadoria.

Art., 371,, -0 auditor corregedor, auxiliado por um pro-
""Úfoter designado pelo-'prorileaclor geral, fará as correições
nos autos findos, remettidos das auditorias. O Tribbunar pu-
nirá ou mandará responsabilliar as culpados, na • conforini-
dado • deste eodigo, pelas 'irregularidades 'encontradas, tendo
em .vista, o relatorio da- cerração.

• 372. O serviço judicial prefere a outro qualquer.
-salvo o disposto no art. 	 'e	 • --

Art.- 373. As neineações,. da • competencia -d-o PreSidenfe
da. Republica; para ds cargos- da •Jeistiça - Militar, serão refe-
re-Mudas, resPectivamente, ou •simultarfeamente, conforme

• hypothese, peles' ministros- da -Guerra e da Marinha.'
.":-Art. 371.-0 . Governe fornecerá - passes Vatuitos aos '" !-

cima:: de justiça para 'o desempenhe "de . suas 'funcçõeee' tala
na.arlas de communieaçõee terrestres-como nas mai-Rimas.' "'

- 375.• As-patentes dos offic,iaes effectivos, reforeee-
dos, honorarios e das classes annexas. -de que trata o art. 5'.
§ 6°, do decreto n. 149, de 1893, e bem assim as dos cia 2'
linha, serão expedidas pelas S.eeretarias da Guerra e da Ma-.
Tinha,
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Art 3.76. O juiz jolgará segundo Ir . allegiuto O provado
de uma e outra parte; ainda que a consdencia ' ihe dicte outra

Verd'Neusa, e elle Saiba' ser a	 ade o-contrario dó -que eStiver
provado nos autos.

Art. 377: -Os easoÀ. omissos neste odigo serão resolvi-
1Os de accordUcom o direito coininum.-

Art. 378. As auditorias para 0 Exercito, da - 1' - ciucum-
scriNão, , terão, á seu serviço, um servente, nomeado pelo 1°
auditor, 'e. une se incumbirá' do assei e . conservação do ore-
dia -em que as mesmas fiincei.opareni. ' •

'	 379.: Os acchrdãos do Soprei-no Tribonal e os pare-
ceres do procUrador geral serão . poblieádiSS no Dia-rio da Jus-

. 380 Revo"am,se as lisposicões. ene mntrio
• .	 ,
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. Art. 381:' :NAS iietnaes MiniSti'ós .e auditores e mais::sero
ventruirios da Justiça Militar são „garantidos todos os direitos,
vantagens e regalias assegurados, 'pelas leis anteriores.

ATI • 382. O Governo poderú-conce'der dispoúibilidade•-laos
ministros do Supremo Tribunal Militar e -auditores que to:
nhani altingido a idade -para ,gycompulsoria no posto de ma-
.1.‘ecintl, se o requererem dentro de 15 dias, contados da publica-
ção desta lei.	 • 3,

§ 1.' Ficarão em disponibiláde, S 113 prejuizo das van-
tagens orle • actualmente percebem, os auditores' que não fo-
rem aproveitados na reorganização da' justiça,de-corrente
deste Codigo. Serão, de .preferencia, postos emdiSponiliidade,
neste caso, os auditores que o requererem dent0 de • vinte
dias.--

§ 2." Os auditores postos em disponibidade 'poderão, ser
aproveitados,. a juizo do Governo, nas vagas que -forem oecor-
remi° nas reSpectivas entrancias.

Art. 383, Os Conselhos de Justiça. já- sorteados, emiti-
miarão a funecionar até o fim do semestre ou do julgamento
los accusados, quando estes forem offidaes. Os- novos sor-
teios far-se-ão de accôrdo com as prescripeões'Aeste Cdcligom
- Art. 384: Os processos em» andamento - ao entrar em vi-

gor este Codigo,. nos quaes já tiver sido enecerroda a forma-
ção da i...ulpai - • prose.goirão' de. conformidade com a legislação
anterior, CUIDO se não houvera • sido revogado, até a senrenç4
filial-:de	 eptrancia.	 •	 -	 ; •

§ 1.° Este artigo não se applic,a aos . proéessos -de deserçãti,
que proseguirão de accordo com o estabelecido neste CO,digo.

§ 2.° Prevalecem as-prisões e mais • effeitos -decorrentes
dos despachos de pronúncia. •

Art. 385. As priMeiras nomeações, decorrentes- da ¡ire-
sehto-reforma , serão livremente feitas pelo Governe, dentro
do prazo de 30 dias, contados da publicação deste Codigo.

• Art. 386. O Governo mandará organizar, dentro ei,p 'Seis
pieze,s, uin formulario de processo

Art. 387. À forma de processo estabelecido p.oe este Godigd.
entrará em vigor 60 dias depois de sua publicação.—FeroandO
Setembrim, de Coxvalho.	 Alexandrin,o Feria, de Menear.'

--•- --••- -----------
TAUELIA DE VENCI1E:Vr0,3

Ordenado	 3 (-:,ratilicadiCiO

animal	 :annuol Vytal

2, 7;20o$0nO ..' -13 :6008000	 :0 :86'0000

--
24:000000 12 :000$000 36 :0'00$000,
20:000$000 :10 :000$000 30 :000$000
11':100$000 •	 '7 :200$Q09 21:600$00o
10:000$000 5:000$000 :000$000

8:000$000 .	 4 :000$000.	 •. :000$000

6 : 4 00 $000	 :200$000. 9:60:0;5000

.nnn•n 	 4 :200$000 1:200000

3:0014000 :1:1100$00(4

3:600$00b • 1 :800$000 5.:40B0$000

" :104000 1: 200$000 3 600$000

1 :,000$001.y 800$0041 2-:400$00

1 :200$006 . 	600$0-00 I :800$00o
2 :400$00().	 1 :200$000 3 :•G00$000

Os ministros militares, cujos vencimentos- milil ares...Corem
io.nriores aos vencimentos dos. ministros „civis perceberão
ainda a respectiva differença.

O ministro civil e o procurador geral, ao serem nomeados,
terão para primeiro estabelechnento 1 :000$ e o auditor e o
sob-procurador 500$000. • •	 • • .•
• Quando, a serviço, .s .ahirein da ri,)spectiva- sede, o procura--;
dor geral e o • sub-procurader perceberão 20$ de diodo: -os
auditores, membros do Conselho, promotores o advogados, 15$; •
os escrivães, 8$ e os officioes de juStiça, .5$000,

. •	 Obse
•

a) a nomeação tul hoc só dá direito á percepção de ..\-1-iffl a
gens, peeuniarias nos dias das sessões das Conselhos; •

Õ) o supplente de auditor o adjunto de promotor, o
o escriVão interino e os ad hok perceberão aS vantagens

pecuniarias iguaes ás do substituido;
• e) o auditor em disponibilidade • contimia a perce,bee os .

Vencinientos da tabella em vigor ao 'tempo em . que a . ffiesino,'
disponibilidade foi concedida;	 .

•d) os Membros do Conselho Superior de Justiça e h soll-
procarador, ou auditor, ou promotor, que servir de procuradora
geral, respectivamente,' com o acerescimo proporcional que a
lei estabelecer,. e na- mesma especie de moeda em que- rece--.
bereni os °filmes em campanha. Desta ultima vantagem go - ,
sarão lambem os auditores, promotores e serventuarios da jus;
Liga milffar que servirem no theatro da guerra

Nfinistro civil
Ministro • militar.

Vencimentos mili-'
tare	 	 .

Procurador geral 	
Sub-procurador .
Auditor de r entrai-leia
Auditor de 1° entrando-
Promotor de 2• entrán=

cio 	
Promotor de 1° entran-.

eia. . ... .
Advogado na 1' eircum-

seripção . -	
Advogado nas 'demais

cireumscripções .
Escrivão dc	 entran-

• cia. 	
Escrivão de 1' entran-

do 	 -
Official de justiça de

2" entrando
Officio] de justiça de

eotrancia .
Dadylographo .

Ministerio da Guerra

Por decreto de 11 de . novembro de
1925 concedeu-se reforma, de accordo
00m o disposto no art. 57 do decreto le-,'
gislativo "n. 4.555, de 10 de agosto de
1922, revigorado pelo art. 54 da lei nu-
mero 4.632, de 6 de janeiro de 1923, e
incorporado á legislação permanente
pelo art. 16-1 da • de n...4.793, de .7 dg
janeiro de 1924, com o'r.Soldo por inteira,,
ao, .1.° sargento Autonio Marqu'e8 Coelho,
do 14 °regimento do "cavallaria . indepen-
dente, visto contar mais de 20 annos do
.serviço,- e não coino;• foi publicado ug
DiaKo Offleial de- 14 mez, e
anuo.

SECRETARIAS DE _ESTADO

Ministerio. da Justiça e Ne-

gocies Interieres
• Direetoriã da Justki

Por portarias de 27 do mez findo, -foram
nomeados:

Alberto Monteiro de Souza, para servir
interinamente o officio do escrivão da 6".
Pretoria Criminal, durante o impedimento
do effectivo Benedicto da Silveira Leite, a
quem foi concedido cm prorogação um anuo
.de licença para seu tratamento;

5a Pretoria Civel, durante o impedimentó de!

cedidos vinte dias de feras na fôrma da lekl
effectivo Domingos lodo,. a quem foraiii con-i

vir, interinamente o officio de escrivão da;
Francisco Alves Teixeira Rosas, para-ser:,

— Por outras da mesma data, foram copÁ
cedidas as seguintes licenças para tratar'
mento de saude:

De ires mezes, em prorogação, ao apã
dado da Policia Militar do Districto Feder
Delphim Gonzaives Chrisostemo;

De tres mezes, ainda em prorogsção, att.
soldado da mesma corporaçgo, lano Fe9,
nandes da Costa.

— Por outra ainda de 27 dp mez passai"
foi nomeado o 10 tenente de infantarie
Exercito, Rossini de Medeiros Raposo, p
o. cargo de instructor, em commiSSM
Policia Militar do Distrldg Nitra!,

•


